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Apostar na proximidade
Parcerias com Autarquias é parte da vacina  

contra a crise pandémica

A pandemia de COVID-19 não abrandou, apesar da saída da primeira vaga. Nos 

meses do verão, a reabertura dos serviços ao público, de organismos oficiais, de 

empresas e comércio nacional e local, não teve o arranque esperado, e a chegada 

de outubro anunciou o prolongamento do desespero.

A FPT e a Confederação Portuguesas das Micro Pequenas e Médias Empresas (de 

que a Federação é membro) não cessaram os seus alertas às entidades oficiais, 

evidenciando os efeitos de uma crise que tanto tem sangrado do Táxi. As medidas 

extraordinárias que o Governo lançou no terceiro trimestre e a aprovação do 

Orçamento Suplementar não foram suficientes para dar saúde aos sectores 

económicos como o Táxi, na altura em estado de contingência e atualmente em 

renovado estado de emergência.

A aparente e ilusória descontração pública no verão não foi duradoura. Mas o 

Táxi nunca desistiu, criando novas modalidades de serviço aos cidadãos, com 

destaque para o transporte de alunos das escolas e para as entregas de produtos 

ao domicílio, em cooperação e parceria com o sector da restauração, com as 

farmácias e comércio local e com as Juntas de Freguesia e Câmaras Municipais.

O Táxi reinventa-se a cada dia, improvisa criativamente, planeia, discute e propõe, 

num trabalho e diálogo ininterruptos com as entidades e autoridades que têm a 

capacidade de minorar uma crise que foi ampliada pela doença mundial. Continua 

a pré-existente concorrência desleal, permitida na lei, das empresas TVDE, cujo 

quadro legal continua a não ser revisto e alterado.

O fenómeno da precarização do trabalho instalou-se e veio para ficar, e, com esta 

crise pandémica e de concorrência desleal, ataca as famílias e lança na miséria e 

mesmo para a fome quem já antes tinha muitas dificuldades para manter uma 

vida de trabalho digna no Táxi.

Num sinal de esperança e fruto dos contactos efectuados pela Federração, o 

Poder Local recorre ao Táxi para continuar próximo dos cidadãos em recolhimento 

domiciliário obrigatório ou profilático e ao mesmo tempo auxiliar os sectores em 

dificuldades.

O Táxi continua a servir o País, para recuperar alguma normalidade que, embora 

tão condicionada, muito contribui para que a economia nacional flua.

Nesta fase, a FPT tem grande expectativa no que tem sido discutido no Grupo de 

Trabalho para a Modernização do Táxi. O Relatório Preliminar já foi distribuído e a 

Federação está muito motivada para uma nova etapa deste trabalho de estudo, 

diálogo e encontro de vontades que, como sempre foi defendido pela FPT, conta 

cada vez mais com a participação ativa das Autarquias, evidenciando a importância 

da participação do Poder Local na gestão e regulação da atividade do Sector do Táxi 

e de outros sectores que ainda apostam numa concorrência desleal.

A Revista Táxi chega aos seus leitores a tempo de celebrar o 26.º Aniversário da FPT (3 

de Dezembro). Os associados vão contar com novidades para o próximo trimestre, 

com a finalização do programa de gestão de quotas, com a possibilidade de realizar 

o pagamento da quotização por referência multibanco ou por débito direto. Este 

avanço para a modernização faz parte das prendas que a Federação dedica aos 

associados, bem como a jornada de obras de remodelação da Sede, em Lisboa, 

nos meses do terceiro trimestre, promovendo mais segurança e conforto a todos 

quantos trabalham no local e aos que se dirigem aos serviços em busca de apoio.

Ser Táxi é resistir. Sobreviver é apostar na proximidade. Só juntos, na sociedade 

portuguesa, conseguimos fazer frente aos desafios que vão surgindo. Os cidadãos 

portugueses precisam do Táxi e o Sector não pode viver sem os seus passageiros.

Continuamos na roda, no Táxi, para servir Portugal e recuperar a economia 

nacional.

Desejamos Boas Festas a todos os nossos associados e leitores.
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A Federação considerou positivas as quatro 

medidas de apoio social e financeiro que se 

aplicam ao Táxi. São elas: o Programa Apoiar.

pt, o Lay-off a 100% em 2021 para as micro, 

pequenas e médias empresas, a suspensão 

do Pagamento Por Conta no próximo ano 

e a isenção de IVA para quem tenha volu-

me de negócios inferior a 12.500 euros nos 

quatro anos anteriores.

As medidas prolongam para 2021 o apoio 

à retoma progressiva, deixando os trabalha-

dores de ter corte salarial, prevendo a cria-

ção de um apoio público às micro, peque-

nas e médias empresas para pagamento 

das remunerações.

A FPT vai, no entanto, pressionar politica-

mente para o reforço dos valores dispo-

níveis e para uma maior abrangência nas 

condições de candidatura.

Programa Apoiar.pt

O Programa Apoiar.pt é um Sistema de 

Incentivos à Liquidez, que presta apoio a 

fundo perdido às micro e pequenas empre-

sas, em todo o território de Portugal conti-

nental, e é a mais recente medida de apoio 

social e financeiro à economia, nomeada-

mente para o Táxi e seus profissionais.

Os montantes disponíveis vão até aos 7.500 

euros para as microempresas, e até aos 

40.000 euros para pequenas empresas.

De acordo com o diploma, através da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 

101/2020, de 20 de novembro, foi aprovado 

um primeiro conjunto de medidas que se 

constitui como um instrumento de apoio à 

tesouraria das micro e pequenas empresas, 

que atuem em sectores particularmente 

afetados pelas medidas de confinamento, 

assegurando e preservando a sua liquidez 

no mercado e a continuidade da sua ati-

vidade económica durante e após o surto 

pandémico.

“As candidaturas são apresentadas no âmbito 

de aviso para apresentação de candidaturas 

publicado pela Autoridade de Gestão do Pro-

grama Operacional Temático Competitivida-

de e Internacionalização e submetidas através 

de formulário eletrónico simplificado disponí-

vel no Balcão 2020, no sítio na Internet https://

balcao.portugal2020.pt”, estipula o diploma, 

que também define que “as candidaturas são 

avaliadas com base nos critérios de elegibili-

dade e condições de acesso previstos nos arti-

gos 7.º e 11.º do presente Regulamento”.

A Federação aconselha que os associados 

conheçam bem as obrigações e requisitos 

de candidatura através da leitura da Porta-

ria n.º 271-A/2020, de 24 de novembro, e 

contactar os seus contabilistas, consultan-

do também o Guia de Preenchimento do 

Formulário de Candidatura, patente em 

https://docdro.id/Tqpb7o8.

Lay-off a 100% para micro e PME

Foram aprovadas as propostas do PS e do 

PCP que garantem o pagamento integral 

da remuneração até ao limite de três salá-

rios mínimos dos trabalhadores abrangidos 

pelos mecanismos de apoio à retoma da 

atividade económica, ”lay-off” simplificado 

ou seu sucedâneo e ”lay-off” previsto no 

Código do Trabalho.

O pagamento sem cortes dos trabalhado-

res que viram o seu contrato de trabalho ser 

suspenso ou o horário de trabalho reduzido 

por as empresas onde trabalham se encon-

trarem encerradas ou terem quebras de fa-

turação devido à pandemia de covid-19 era 

uma das exigências do PCP.

A proposta do PCP contempla também 

a criação de um apoio público dirigido 

às micro, pequenas e médias empresas, 

até ao valor de três salários mínimos, para 

comparticipação do pagamento das remu-

nerações. Essa comparticipação será “em 

100% do valor da retribuição, nos casos de 

encerramento total ou parcial da empresa 

ou estabelecimento, decorrente do dever 

de encerramento de instalações e estabele-

cimentos” e “em proporção correspondente 

à quebra de faturação, nos casos das situa-

ções de crise empresarial”.

A regulamentação deste mecanismo de 

apoio deverá ter lugar até 30 dias após a 

entrada em vigor do OE2021.

Isenção de IVA

Os contribuintes com volume de faturação 

até 12.500 euros nos quatro anos anterio-

res vão ficar isentos de IVA, segundo uma 

proposta do PCP aprovada no Parlamento, 

durante a votação na especialidade do Or-

çamento do Estado para 2021 (OE2021.

Numa alteração ao Código do IVA feita no 

Orçamento do Estado para 2020 (OE2020) 

já havia sido aumentado o valor da isenção 

do IVA de 10.000 para 12.500 euros, pelo 

OE2021 aprovado na Assembleia da República

Medidas de apoio social e financeiro
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No dia 10 de novembro último, o Grupo 

de Trabalho para a Modernização do Táxi 

divulgou, no site do Instituto da Mobili-

dade e dos Transportes (IMT), o Relatório 

Preliminar da sua atividade.

O Grupo de Trabalho foi criado nos termos 

do Despacho n.º 6560/2020, de 23 de ju-

nho, do secretário de Estado da Mobilida-

de, e tem por missão principal “apresentar 

em conjunto de recomendações ao Governo 

com vista à revisão da regulação vigente dos 

transportes de aluguer em veículos ligeiros 

de passageiros, focada na modernização do 

sector do táxi”.

Sob a coordenação do Instituto da Mobi-

lidade e dos Transportes (IMT, IP), foram 

discutidos vários temas considerados es-

truturantes para a reforma e modernização 

do Sector do Táxi e o Relatório Preliminar 

dos trabalhos elaborado entretanto resulta 

dos consensos gerados entre os organis-

mos participantes, tendo sido analisado 

pela Secretaria de Estado da Mobilidade, 

que solicitou que se dê continuidade à 

execução dos trabalhos, com vista à sua 

conclusão.

O documento enuncia como principais 

os seguintes temas em análise, nucleares 

para o Táxi:

• Intermunicipalização - partindo da 

regra-base da competência municipal 

nas matérias relativas à organização do 

mercado do transporte de passageiros 

em veículos ligeiros foi possível obter 

um largo consenso sobre a possibilidade 

de introdução de uma alteração ao atual 

paradigma (municipal), transitando para 

um modelo de organização intermu-

nicipal, utilizando a figura dos acordos 

inter-administrativos de partilha e/ou 

delegação de competências. Neste pon-

to foram incluídas reflexões sobre “orga-

nização geográfica” e “contingentes”;

• Promoção da digitalização do Sector, 

possibilitando, designadamente, a cele-

bração de contratos digitais;

• Desenvolvimento da revisão do modelo 

tarifário em conformidade com as novas 

possibilidades de organização territorial e 

digitalização do Sector.

Até ao fim dos trabalhos, o Grupo de Tra-

balho aprofundará a discussão destas te-

máticas em futuros encontros, com vista à 

elaboração de um Relatório Final, contendo 

todas as propostas de revisão legislativa e re-

gulamentar necessárias, ao cumprimento do 

objetivo definido – a modernização do Táxi.

Até ao momento foram realizadas quatro 

reuniões, nos meses de julho, agosto, se-

tembro e outubro.

Para além da Federação Portuguesa do 

Táxi, fazem parte do Grupo de Trabalho as 

seguintes entidades: IMT (que coordena); 

Gabinete do secretário de Estado do Co-

mércio, Serviços e Defesa do Consumidor; 

Gabinete da secretária de Estado do Turis-

mo; Gabinete do secretário de Estado da 

Mobilidade; Autoridade da Mobilidade e 

dos Transportes (AMT); Direção-Geral das 

Atividades Económicas (DGAE); Direção-

-Geral do Consumidor (DGC); Associa-

ção Nacional de Municípios Portugueses 

(ANMP); Área Metropolitana de Lisboa 

(AML); Área Metropolitana do Porto (AMP); 

Comunidade Intermunicipal do Algarve 

(CImA); Associação Nacional de Transporta-

dores Rodoviários em Automóveis Ligeiros 

(ANTRAL).

Grupo de Trabalho para a Modernização 
do Táxi apresenta Relatório Preliminar

que a nova medida reforça esse âmbito, re-

lativamente aos contribuintes enquadrados 

no regime simplificado.

A norma previa um regime transitório para 

o ano de 2020, dispondo que quem abriu 

atividade até 31 de março de 2020 mantém 

a isenção se não ultrapassar 10.000 euros 

de faturação. Para quem tenha aberto ativi-

dade depois dessa data, a isenção tem por 

limite 11.000 euros de faturação.

A proposta do PCP, que foi aprovada com 

os votos favoráveis da maioria dos partidos 

e com a abstenção do do PSD que se abste-

ve, vem dispor que os sujeitos passivos que, 

“não tendo atingido um volume de negócios 

superior a 12.500 euros no ano civil anterior 

e nos três anos civis precedentes”, mantêm a 

isenção do IVA.

Suspensão do pagamento por conta

Outra das propostas do PCP aprovadas pre-

vê a suspensão do pagamento por conta 

(PPC) ao longo do próximo ano, para as 

cooperativas e para as micro, pequenas e 

médias empresas, que registem quebras de, 

pelo menos, 25%. As empresas podem pa-

gar, de qualquer modo, o imposto “nos ter-

mos e nos prazos definidos por lei”, se assim 

entenderem.

O PPC é um adiantamento do IRC às Finanças 

por parte das empresas, calculado com base 

nos resultados do ano anterior e análogo à 

retenção na fonte no IRS.

O secretário de Estado das Finanças, Antó-

nio Mendonça Mendes, avisou, contudo, 

que é muito importante preservar as bases 

tributárias, mesmo em anos de pandemia: 

“só podemos não aumentar impostos e 
manter capacidade de resposta a pan-
demia se formos capazes de manter ba-
ses tributáveis”.
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Considerando “muito grave” a atual situa-

ção da pandemia de COVID-19 em Por-

tugal, o primeiro-ministro António Costa 

realizou uma conferência de imprensa 

para apresentação das medidas do novo 

estado de emergência, que entrou em vi-

gor no dia 9 de novembro, no final da re-

união extraordinária do Conselho de Mi-

nistros (em 7 de novembro), sublinhando 

que “temos seis mil novos casos por dia e 

temos 2.420 pessoas internadas”, números 

que com o decorrer do mês foram so-

frendo novos agravamentos.

As decisões do Conselho de Ministros 

para conter a pandemia foram apresen-

tadas em Lisboa, tendo António Costa 

confessado que “as medidas adotadas 

desde outubro e o ajustamento dos com-

portamentos não têm sido suficientes para 

controlar o crescimento da pandemia”.

O primeiro-ministro recordou a primeira 

vaga da doença e precisou que, “no pior 

dia que o Sistema de Saúde teve de enfren-

tar, tivemos 1.302 pessoas internadas, das 

quais 271 nos cuidados intensivos. Hoje [7 

de novembro], temos 2.420 pessoas inter-

nadas, das quais 366 em cuidados intensi-

vos, o que significa que não podemos ter a 

menor dúvida que há que fazer tudo para 

controlar a pandemia”.

Quatro medidas

O líder do Executivo referiu quatro me-

didas para o trabalho nacional de con-

tenção dos efeitos da pandemia e para o 

achatamento da curva de mortalidade e 

de novas infeções.

O controlo da temperatura que tem sido 

praticado no acesso a locais de trabalho, 

estabelecimentos de ensino, meios de 

transporte, espaços comerciais, culturais 

ou desportivos, é a primeira medida, que 

“é agora regulamentada para que não 

haja dúvidas jurídicas sobre a possibi-

lidade de imposição deste mecanismo 

de controlo”, prevendo-se também a 

possibilidade de “realização de testes de 

diagnóstico na entrada e saída do território 

nacional, no acesso a estabelecimentos de 

saúde, lares, estabelecimentos de ensino, 

estabelecimentos prisionais ou outros lo-

cais que venham a ser definidos pela DGS”.

António Costa explicou que “hoje já estão 

disponíveis testes de diagnóstico que po-

dem dar respostas em curto espaço de tem-

po”, informando que Portugal já adquiriu 

100 mil unidades, encomendou outras 

400 mil e está a participar num concurso 

conjunto da União Europeia para aquisi-

ção de mais testes.

A segunda medida é a “utilização, prefe-

rencialmente por acordo, de equipamentos 

de saúde dos sectores social, privado e coo-

perativo. Por acordo, já temos, para doentes 

COVID, 116 camas contratadas na Adminis-

tração Regional de Saúde do Norte”. António 

Costa referiu que “em conjunto com as IPSS 

e as misericórdias, temos encontrado respos-

ta para as altas sociais, para as pessoas que, 

já tendo alta clínica, se mantêm nos hospi-

tais, por razões sociais. Desde março já reins-

talámos cerca de 900 pessoas”.

A terceira medida é a “mobilização de 

recursos humanos para apoiar os profis-

sionais de saúde pública e de cuidados de 

saúde primários nas ações de rastreio e de 

acompanhamento e vigilância de pessoas 

em confinamento obrigatório”. O primei-

ro-ministro explicou que “vamos mobi-

lizar trabalhadores do sector público que 

estão em isolamento profilático, de grupos 

de risco, professores sem aulas e militares”, 

acrescentando que “estão já identificados 

915 funcionários que integram grupos de 

risco, mas que estão aptos a desempenhar 

estas funções de apoio aos profissionais de 

saúde”, assim como 128 docentes.

A quarta medida, “a medida mais restritiva 

das liberdades que está prevista no Decreto 

do estado de emergência, é a possibilidade 

Combate à pandemia de COVID-19

Decretado novo estado de emergência
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da limitação de circulação no conjunto dos 

121 [entretanto este número já aumen-

tou] concelhos em algumas horas do dia 

ou alguns dias da semana”.

Precisou então que “a partir de segunda-

-feira [9 de novembro] haverá proibição 

de circulação na via pública entre as 23h00 

e as 5h00, com as exceções de pessoas que 

vão ou vêm do trabalho, ou que têm de sair 

por motivo de urgência”. Explicou a razão 

desta medida indicando que “temos a 

nítida noção que o convívio social tem um 

contributo muito importante para o con-

tágio e que parte desse convívio social se 

desenvolve no período pós-laboral” e acres-

centando que, “querendo compatibilizar o 

esforço de limitar o mínimo possível a vida 

das pessoas e ter o menor impacto possível 

em sectores económicos como a restaura-

ção, entendemos que devíamos fixar este 

limite nas 23h00”.

Medidas complementares

O primeiro-ministro afirmou que, no en-

tanto, as medidas apresentadas não re-

solvem tudo e que, por isso, “vamos tam-

bém adotar medidas complementares”.

O governante informou que “o grosso da 

contaminação está nos momentos de con-

vívio familiar, em que as pessoas se sentem 

seguras”, pelo que nos fins-de-semana de 

14 e 15 e de 21 e 22 de novembro vigo-

rou também uma limitação da liberdade 

de circulação entre as 13h00 de sábado 

e as 5h00 da manhã de domingo e entre 

as 13h00 de domingo e as 5h00 da ma-

nhã de segunda-feira. Acrescentou que 

“o objetivo é que as pessoas possam fazer 

as compras, assistir a cerimónias religiosas, 

passear, mas evitem a todo o custo os con-

vívios a partir da hora de almoço”.

Esta decisão foi tomada tendo em conta 

os inquéritos epidemiológicos, que apu-

raram que “68% dos contágios ocorrem em 

meio familiar e em convívio entre familia-

res, 12% em meio laboral, 8% em lares, 3% 

nas escolas, 3% no convívio social, 1% nos 

serviços de saúde”.

Um esforço para achatar a curva

O primeiro-ministro explicou que o Con-

selho de Ministros “procedeu à regula-

mentação do decreto do senhor Presidente 

da República, tendo em vista responder às 

quatro questões que tínhamos colocado 

quando solicitámos que fosse decretado o 

estado de emergência”.

Essas questões eram: “eliminar as dúvidas 

jurídicas sobre a possibilidade de haver me-

dição de temperatura e testagem; usar os 

meios necessários no sector privado, social 

ou cooperativo; garantir a possibilidade de 

tarefas serem realizadas por pessoas que 

têm outros conteúdos funcionais; e limitar 

a circulação em certas horas do dia ou cer-

tos dias da semana”.

António Costa salientou que “o esforço 

que temos de fazer agora é fundamental 

para conter o crescimento da pandemia” e 

que, “como dissemos em março, temos de 

achatar a curva das contaminações para 

voltarmos a controlar a pandemia”.

Ao não conseguir estes objetivos será ne-

cessário “adotar mais medidas restritivas e 

comprometer o mês de dezembro”. Finali-

zou dizendo que “o objetivo de podermos 

ter um Natal em segurança deve ser a mo-

tivação para fazermos agora um esforço 

suplementar”.

Táxis em serviço normal

“O recolher obrigatório aplicado com o 

estado de emergência não interfere direta-

mente com o normal serviço de transporte 

público em táxi”, salientou Carlos Ramos, 

presidente da Federação Portuguesa do 

Táxi, no dia 9 de novembro.

A Federação explicou, em todos os seus 

suportes informativos que o transporte 

de pessoas em táxi é um serviço público 

que não pode parar e que a Declaração 

de Direito de Deslocação em Trabalho, 

emitida pela entidade patronal ou equi-

valente, deve acompanhar sempre o 

motorista de táxi, para que não existam 

quaisquer dúvidas sobre o cumprimento 

estrito e rigoroso da legislação e das me-

didas de prevenção sanitária definidas 

pelas autoridades.

“Se, em plena viagem, com passageiro a 

bordo, a deslocação fica prontamente jus-

tificada junto das autoridades, o mesmo 

não sucede em vazio, independentemente 

da razão apresentada”, sublinhou o presi-

dente da FPT, relevando a importância da 

Declaração de Direito de Deslocação em 

Trabalho.

“Garanta a tranquilidade durante o seu ho-

rário de trabalho e não se esqueça que todos 

temos o dever geral de cooperação. Tenha 

consigo a Declaração de Direito de Desloca-

ção em Trabalho e colabore com as autori-

dades”, é a recomendação da Federação.

A FPT indica que conteúdo deve constar 

da Declaração de Direito de Deslocação 

em Trabalho, que deve acompanhar 

sempre o motorista de táxi:

Declaração

____________________________________, pessoa coletiva n.º____________, 

com sede em ___________________________________________________, 

declara, pela  presente e para efeitos de circulação que, o abaixo identificado, 

exerce funções profissionais de motorista de táxi na declarante, para o que ne-

cessita de se deslocar de/para a sua residência e a sede da declarante bem como 

aos locais de destino na execução das suas funções. Considerando que a ativida-

de exercida se enquadra nos serviços considerados essenciais na presente con-

juntura e que atenta a natureza das funções em causa - motorista de táxi - não 

é possível o recurso ao teletrabalho, pelo que é imprescindível a sua deslocação.

Nome:

Morada:

Cartão Cidadão n.º:

CMT/CAP n.º:

Assinatura do gerente
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Em 24 de setembro, ainda durante o período do 

estado de contingência, o Conselho de Ministros 

aprovou alterações às medidas excecionais e 

temporárias relativas à pandemia de COVID-19, 

relacionadas “com a proteção dos créditos das fa-

mílias, empresas, instituições particulares de soli-

dariedade social, e demais entidades da economia 

social”.

No final da reunião após o Conselho de Ministros, 

o ministro de Estado, da Economia e da Transição 

Digital, Pedro Siza Vieira, referiu que foram altera-

das as medidas de apoio extraordinário à liquidez 

de entidades beneficiárias e ao regime excecional 

e temporário relativo aos contratos de seguro. Ex-

plicou que, no caso dos contratos de seguro, o 

prazo para pagamento de prémios foi prorrogado 

até 21 de março de 2021, quando estava previsto 

vigorar até 30 de setembro deste ano. A justifica-

ção desta medida prende-se com “a diminuição 

de risco nos contratos de seguro, decorrentes da 

redução significativa ou de suspensão de atividade”.

Sobre a proteção dos créditos das famílias, em-

presas, instituições particulares de solidariedade 

social, e demais entidades da economia social, o 

governante informou que foi prorrogada “a mo-

ratória de prestação de capital até 30 de setembro 

de 2021” e explicou também que “a distribuição de 

lucros, sob qualquer forma, o reembolso de créditos 

aos sócios e a aquisição de ações ou quotas pró-

prias, por parte das entidades beneficiárias, deter-

mina a cessação dos efeitos das medidas de apoio 

extraordinário à liquidez”. A medida aplica-se tam-

bém aos particulares, designadamente no crédito 

à habitação, cujo reembolso de capital e juros fica 

suspenso até 30 de setembro de 2021.

Para os sectores particularmente afetados pela 

pandemia, como o turismo, cultura e social, o 

ministro referiu que o diploma agora aprovado 

suspende, para além das prestações de capital, as 

prestações de juros para as empresas que atuam 

nestas áreas, no período compreendido entre 31 

de março e 30 de setembro de 2021. As empre-

sas desses sectores dispõem também de uma 

extensão da maturidade dos seus créditos, pelo 

período de 12 meses, que acresce ao período em 

que esses créditos foram diferidos por efeitos do 

presente regime.

O restante tecido empresarial retomará o paga-

mento de juros a partir de 1 de abril de 2021, 

beneficiando da suspensão do pagamento de 

capital até 30 de setembro desse ano.

Conselho de Ministros aprova medidas excecionais e temporárias

Apoios às famílias e empresas prorrogados



A Federação Portuguesa do Táxi disponibiliza um Gabinete de Apoio Psicológico 
ao Associado que presta serviços de aconselhamento psicológico e promoção de 
saúde individual.

Identifique se existe alguma 
situação que causa 

sofrimento e desconforto 
psicológicos.

Marque uma sessão, ainda 
que esteja inseguro e com 

dúvidas, dê pelo menos 
oportunidade a si mesmo 

para experimentar.

Tenha consciência que este 
é um caminho em conjunto, 
que implica envolvimento e 

compromisso no seu 
processo.

1 32

GABINETE DE APOIO
PSICOLÓGICO AO ASSOCIADO

GAPA

O GAPA funciona nas instalações da FPT
Estrada Paço do Lumiar, Lote R-2, Loja A 1600-543 LISBOA

Telef.: 21 711 28 75 | Email: gapa@fptaxi.pt

Valências:
Apoio individualizado | Apoio a 
situações de crise | Orientação e 
aconselhamento psicológico | 
Ações de promoção da saúde e 
de hábitos e estilos de vida 
saudáveis.

A quem se destina?
O GAPA destina-se a todos os 
associados afetos a FPT.
Estando devidamente assegurada 
a confidencialidade em todos os 
processos.
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Nos meses de setembro e de outubro, a 

Sede da FPT, em Lisboa, foi alvo de obras 

de remodelação. A intervenção foi concre-

tizada sem fechar as instalações, mantendo 

em funcionamento todos os serviços que a 

Federação presta aos seus associados.

Os trabalhos de remodelação incluíram 

pintura de todas as salas, com destaque 

para as da Formação e Atendimento aos 

Associados, colocação de soalho flutuan-

te no pavimento de todo o espaço da 

Sede e limpeza e melhoramento do siste-

ma de iluminação do tecto.

Todas as áreas funcionais foram melhora-

das e remodeladas. A copa, as instalações 

sanitárias, o arquivo e o economato, para 

além dos gabinetes de atendimento jurí-

dico e dos órgãos sociais.

Após a conclusão da intervenção de 

remodelação a Direção da FPT congra-

tulou-se por poder continuar a servir os 

associados numa área confortável e aco-

lhedora. As regras de higienização sanitá-

ria de prevenção à COVID-19 continuam 

ativas, assegurando aos visitantes e traba-

lhadores uma permanência segura face à 

pandemia.

Os associados da Federação Portuguesa 

do Táxi contam, desde 16 de novembro 

e até 31 de janeiro de 2021, com uma 

nova campanha de descontos exclusivos 

da Repsol. São descontos de até 14 cên-

timos por litro, em todos os combustíveis, 

em abastecimentos iguais ou superiores a 

20,00 euros.

A campanha é válida todos os dias, no pe-

ríodo indicado, e exclui gasóleo colorido e 

marcado (Agrodiesel E+10).

Este novo benefício aos associados decorre 

da parceria da FPT com a Repsol e os inte-

ressados podem saber mais em Repsol.pt.

Obras de remodelação na Sede

Nova Campanha Repsol

Associados FPT com 
descontos exclusivos 
em combustível
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Em 3 de dezembro de 1994, há 26 anos, 

nascia, numa assembleia constituinte rea-

lizada no Hotel Penta, em Lisboa, a Federa-

ção Portuguesa do Táxi.

De então até hoje muito relevante tem 

sido o contributo da FPT para a defesa dos 

direitos do Sector do Táxi, junto dos Ór-

gãos de Soberania e de todas as entidades 

oficiais e organismos reguladores.

A Federação, no âmbito da celebração do 

seu 46.º Aniversário, está a preparar algu-

mas novidades para os seus associados. 

Para o próximo trimestre está prevista a 

entrada em funcionamento do Programa 

de Gestão de Associados e Quotas, bem 

como a possibilidade de efectuar o pa-

gamento de quotas por referência multi-

banco e por débito directo. A FPT põe as 

novas tecnologias ao serviço dos associa-

dos, em prol da sua plena autonomia na 

gestão dos seus direitos e compromissos 

associativos.

Entre as “prendas” que a FPT dedica aos 

seus associados estão também as obras de 

remodelação e de renovação do espaço 

da Sede, em Lisboa.

Os Órgãos Sociais da Federação dão os pa-

rabéns aos associados e aos seus trabalha-

dores e colaboradores, por mais um ano de 

intenso serviço associativo de excelência.

Num momento que é e será sempre de 

celebração, a Federação evoca a memó-

ria dos associados que já faleceram, numa 

singela homenagem, recordando o muito 

que deram ao Táxi e à sociedade portu-

guesa.

26.º Aniversário da FPT

www.fptaxi.pt

STAND
E VENDA 
DE PEÇAS
MERCEDES

Rua Joly Braga Santos
lote H, 1600-123 Lisboa
Tel. 217 220 150 | 217 268 879
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Rua Joly Braga Santos
lote H, 1600-123 Lisboa
Tel. 217 220 150 | 217 268 8
E-mail: merclasse.geral@gm
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Associação Zero alerta

“Falsos elétricos” são mais poluentes
A Zero - Associação Sistema Terrestre Sus-

tentável alertou, em 27 de outubro, para 

os “falsos elétricos” em Portugal, carros hí-

bridos “plug-in” como os utilitários despor-

tivos (SUV) híbridos, que afirmou serem 

mais poluentes que os convencionais e 

que e dominam atualmente as vendas de 

automóveis elétricos em Portugal.

Em comunicado, a associação ZERO aler-

tou que os veículos híbridos “plug-in”, que 

definiu como “de fachada”, são “tão ou mais 

poluentes que os automóveis convencionais”, 

defendendo uma revisão dos benefícios 

fiscais associados às aquisições daque-

las viaturas, identificando uma “tendência 

preocupante” na venda dos veículos elé-

tricos no País, com a “preponderância cres-

cente de automóveis híbridos plug-in nas 

vendas de automóveis elétricos em Portugal 

até setembro, e a correspondente descida da 

quota dos 100% elétricos”. A Zero sublinhou 

que “nesse período foram vendidos 6.882 au-

tomóveis híbridos “plug-in” e 5.470 automó-

veis totalmente elétricos, o que corresponde 

a uma distribuição de 56% para híbridos 

“plug-in” e 44% para os 100% elétricos”, uma 

inversão dos valores em relação ao ano de 

2019.

“Os SUV [Sport Utility Vehicles] são auto-

móveis pesados e grandes, pouco aerodi-

nâmicos e gastadores, e nos últimos anos 

têm vindo a representar uma fatia cada 

vez mais grossa das vendas, atingindo 39% 

na primeira metade de 2020”, salientou a 

Associação, que indicou também que os 

considera “de fachada”, pois “têm baixas 

autonomias em modo elétrico, raramente 

são carregados, têm potentes motores de 

combustão interna, e são também com fre-

quência grandes e pesados (muitos são SUV), 

o que os faz apresentar na prática emissões 

de CO2 [Dióxido de Carbono] duas a quatro 

vezes superiores às contabilizadas nos testes”.

Para a Zero, a tendência portuguesa con-

tradiz a verificada dentro do espaço da 

União Europeia, destacando que, nos 

primeiros seis meses do ano, os veículos 

100% elétricos lideraram as vendas entre 

os elétricos, com uma quota de mercado 

de 52%, e verificaram um crescimento de 

40% face às vendas de 2019.

A Associação realçou que “estas vendas de 

híbridos “plug-in” não estão a fazer-se em de-

trimento das vendas de veículos convencio-

nais, mas sim em detrimento das vendas de 

automóveis 100% elétricos, esses sim veículos 

sem emissões diretas de CO2 e de poluentes”, 

o que constitui dois grandes problemas na 

origem da tendência verificada no merca-

do português.

Para a Zero, esta tendência nas vendas em 

Portugal só é possível porque os automó-

veis híbridos “plug-in”, embora tributados 

mais que os 100% elétricos, são alvo de 

“grandes benefícios fiscais, especialmente 

nas vendas para o sector empresarial”, que 

são “benefícios fiscais cegos que estão a 

introduzir perversões no mercado”, o que 

reforça a ideia da Associação sobre a “ne-

cessidade de o Governo rever estes mecanis-

mos fiscais no Orçamento do Estado para 

2021, tornando-os mais seletivos, de forma 

a deixarem de apoiar tecnologias poluentes”, 

defendendo a reintrodução do incentivo 

ao abate de veículos em fim de vida, “mas 

exclusivamente para apoio à compra de veí-

culos 100% elétricos”.
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Sinistralidade e de Fiscalização Rodoviária

ANSR apresenta Relatório

Em 30 de setembro, a Autoridade Nacio-

nal de Segurança Rodoviária (ANSR) dis-

ponibilizou o Relatório de Sinistralidade 

e de Fiscalização Rodoviária de agosto de 

2020, relativo aos primeiros oito meses de 

2020, de que a Táxi publica o resumo e 

que também pode ser consultado no site 

da ANSR (www.ansr.pt).

O Relatório reúne os dados de sinistrali-

dade e fiscalização rodoviária em várias 

dimensões – dias da semana, período 

horário, fatores atmosféricos, natureza, 

localização, tipo de via, distrito, categoria 

de utente, categoria de veículo, entidade 

gestora de via e localização – bem como 

a comparação com os valores homólogos 

registados em 2019.

Nos primeiros oito meses do ano, regis-

taram-se 16.941 acidentes com vítimas 

no Continente, dos quais resultaram 255 

óbitos ocorridos no local do acidente ou 

durante o transporte até à unidade de 

saúde, 1.202 feridos graves e 19.733 feri-

dos leves.

Os resultados obtidos revelam uma melho-

ria nos principais indicadores de sinistrali-

dade, comparativamente com o período 

homólogo de 2019: verificaram-se menos 

6.267 acidentes com vítimas (-27,0%), me-

nos 58 vítimas mortais (-18,5%), menos 

334 feridos graves (-21,7%) e menos 8.484 

feridos leves (-30,1%). No período em aná-

lise, 64,4% do total dos acidentes regista-

ram-se em cinco distritos: Lisboa (21,0%), 

Porto (17,8%), Braga (9,6%), Aveiro (8,2%) e 

Setúbal (7,8%).

No que respeita à entidade gestora de 

via, mais de metade (51,3%) das vítimas 

mortais registaram-se na rede rodoviária 

sob responsabilidade de quatro gestores 

de infraestruturas: Infraestruturas de Por-

tugal (39,2%), Ascendi (5,1%), Brisa (3,9%) 

e Câmara Municipal de Lisboa (3,1%).

Dos resultados dos primeiros oito meses 

de 2020, a ANSR destacou as seguintes 

dimensões:

• A colisão foi a natureza de acidente 

mais frequente (51,2% dos acidentes 

com vítimas, 44,6% dos feridos graves 

e 55,7% dos feridos leves), apesar do 

maior número de vítimas mortais ter 

resultado de despistes (47,1%). Face ao 

período homólogo, nesta tipologia de 

acidente verificou-se uma redução de 

28 vítimas mortais (-18,9%) e de 85 feri-

dos graves (-14,6%). Nos atropelamen-

tos registaram-se menos duas vítimas 

mortais (-4,7%) e menos 112 feridos 

graves (-40,0%) e nas colisões obser-

vou-se uma diminuição de 28 vítimas 

mortais (-23,0%) e 137 feridos graves 

(-20,4%).

• Quanto ao tipo de via, a maioria dos aci-

dentes com vítimas, bem como das víti-

mas, ocorreram em arruamentos: 63,1% 

dos acidentes, 34,9% das vítimas mor-

tais, 44,3% dos feridos graves e 61,1% 

dos feridos leves. Face ao período ho-

mólogo, o maior decréscimo de vítimas 

mortais, em valor absoluto, registou-se 

nas estradas nacionais (-15) e o de feri-

dos graves em arruamentos (-188).

• No que respeita à categoria de utente, 

65,9% do total de vítimas mortais eram 

condutores, 16,9% passageiros e 17,3% 

peões. No caso dos feridos graves, a 

proporção de condutores foi superior 

(68,7%), enquanto a de passageiros 

aumentou para 17,2% e de peões di-

minuiu para 14,1%. Comparativamente 

com o período homólogo, verificou-se 

uma melhoria extensiva a todas as ca-

tegorias de utente, com especial des-

taque para o número de condutores 

mortos (-21,9%) e de peões gravemen-

te feridos (-42,1%).

• Em relação à categoria de veículo inter-

veniente em acidentes, os automóveis 

ligeiros apresentaram maior expressi-

vidade (74,4%), bem como, uma redu-

ção mais elevada do que os restantes 

veículos relativamente ao ano anterior 

(-31,7%).

• No âmbito da fiscalização, foram fisca-

lizados mais de 75 milhões e 800 mil 

veículos, um aumento de 31,0%, em 

comparação com igual período de 

2019, devido ao acréscimo de 37,2% 

dos sistemas de radares da ANSR (rede 

SINCRO) e de 39,4% dos radares da 

PML. Nestas ações foram detetadas 

mais de 844 mil infrações, o que repre-

senta uma diminuição de 1,8% face ao 

ano anterior.

• Relativamente à tipologia de infrações, 

63,9% do total registado nestes oito 

meses foi referente a excesso de velo-

cidade.

• O combate à sinistralidade rodoviária 

é a prioridade da ANSR, mas este com-

bate só é vitorioso se os vários interve-

nientes do sistema e toda a sociedade 

assumirem o seu compromisso e a sua 

responsabilidade nesta causa e traba-

lharem em conjunto para uma visão e 

objetivo comum. A responsabilidade 

pelo sistema rodoviário é partilhada 

por todos, e os bons resultados obtidos 

são a soma dos resultados de cada um. 

Este é o caminho para um sistema de 

mobilidade rodoviário seguro rumo à 

Visão Zero, em que todos escolhem dar 

prioridade à vida.
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ANSR lança Campanha

“Abranda o ritmo. Respeita os limites   
de velocidade”

AMT celebra 5.º Aniversário

A Autoridade Nacional de Segurança Ro-

doviária (ANSR) lançou, em 13 de agosto 

passado, a Campanha de Segurança Rodo-

viária “Abranda o ritmo. Respeita os limites 

de velocidade”.

A campanha decorreu entre os dias 13 e 

19 de agosto, com o objetivo de alertar os 

condutores para os perigos da condução 

em excesso de velocidade, sendo esta 

uma das principais causas dos acidentes 

nas estradas.

“A Campanha insere-se no Plano Nacional 

de Fiscalização, que define um conjunto de 

orientações e prioridades para a fiscaliza-

ção, nomeadamente nos locais onde ocor-

rem mais acidentes”, segundo informou a 

ANSR, que explicou também que “a execu-

ção do Plano Nacional de Fiscalização está 

enquadrada no cumprimento do Plano Es-

tratégico Nacional de Segurança Rodoviá-

ria – PENSE 2020”, o qual tem como lema e 

objetivo “tornar a segurança rodoviária uma 

prioridade para todos os portugueses”.

A Autoridade da Mobilidade e dos Trans-

portes (AMT) comemorou, no passado dia 

23 de julho, o seu 5.º Aniversário e, numa 

mensagem dirigida a todos os seus cola-

boradores, o presidente do Conselho de 

Administração, João Carvalho, agradeceu a 

todos “o profissionalismo, dedicação e res-

ponsabilidade tidos ao longo destes cinco 

anos”, referindo que “novos e intensos de-

safios se perspetivam no âmbito do Ecos-

sistema da Mobilidade e dos Transportes, 

decorrentes dos impactos da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus SARS 

CoV-2, que causou a doença COVID-19, os 

quais exigirão ainda mais trabalho e empe-

nho de todos os que trabalham na AMT”.

A AMT tem sido um dos interlocutores da 

Federação Portuguesa do Táxi, no trabalho 

contínuo de sensibilização dos organis-

mos públicos para a modernização e revi-

talização do Sector do Táxi.

Os serviços de atendimento ao público prestado pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT), diretamente ou atra-

vés dos seus parceiros, tais como nos Espaços e nas Lojas Cidadão e no Instituto dos Registos e do Notariado, foram retoma-

dos no dia 25 de agosto passado, após uma “interrupção programada dos serviços, a qual foi necessária para melhorar os 

serviços prestados”, como foi divulgado pelo Instituto.

SERVIÇOS ONLINE IMT
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Proposta de Orçamento de Estado para 2021 gera desilusão

“O País precisa de crescimento 
e desenvolvimento”

Apoio aos sócios-gerentes

A CPPME afirmou que “a proposta do Or-

çamento do Estado para 2021, apresentada 

pelo Governo à Assembleia da República, 

é uma desilusão completa para os micro, 

pequenos e médios empresários” e que “as 

propostas que a CPPME tem vindo a apre-

sentar ao Governo - tanto para atacar a 

crise económica em resultado da COVID-19, 

como para garantir a sustentabilidade do 

tecido empresarial no futuro - infelizmente, 

mais uma vez, ficaram nas gavetas dos mi-

nistérios”.

A medida que define a eliminação do 

agravamento das tributações autónomas 

no caso de prejuízos em 2020 ou 2021 “é 

muito pouco face às necessidades”, lamenta 

Jorge Pisco, presidente da CPPME.

Mesmo no caso das medidas aprovadas 

na Assembleia da República para as mi-

cro e pequenas empresas, que considera 

“positivas”, a Confederação afirma que “são 

boicotadas e desvirtuadas pelo Governo”.

Como exemplos, a CPPME apresenta:

• O Despacho n.º 8320/2020, de 28 de 

agosto, do secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, que vem contrariar a Lei 

n.º 29/2020, no que concerne à isenção 

das micro, pequenas e médias empresas 

no pagamento do Pagamento Por Con-

ta (PPC), no ano em curso, devendo ser 

tributadas em sede de IRC, sobre seus 

reais rendimentos;

• As regras estabelecidas pela Segurança 

Social - Ministério do Trabalho, Solidarie-

dade e Segurança Social, para o apoio 

aos sócios-gerentes, que contrariam o 

que foi aprovado na Assembleia da Re-

pública, aquando da aprovação do Or-

çamento Suplementar.

• O não cumprimento, por parte do Go-

verno, relativamente à redução do IVA da 

restauração, dando cumprimento ao Art.º 

241.º, do Orçamento de Estado de 2018.

• Na fase da discussão na especialidade, 

a CPPME solicitou audiências as todos 

os Grupos Parlamentares para os sensi-

bilizar para as suas propostas. Os repre-

sentantes da Confederação foram rece-

bidos pelo Grupo Parlamentar do PSD, 

na Assembleia da República, no dia 5 de 

novembro; pelo presidente do CDS-PP, 

Francisco Rodrigues dos Santos, na Sede 

daquele partido, no dia 9 de novembro; 

e pela coordenadora nacional do Bloco 

de Esquerda, Catarina Martins, na Sede 

Nacional do partido, no mesmo dia.

Em 26 de agosto, a CPPME congratulou-se 

com o anunciado apoio sócios-gerentes 

com carreira contributiva para a Segurança 

Social. “Depois de meses de uma luta justa, 

finalmente, conseguiu-se este apoio”, sa-

lientou Jorge Pisco, presidente da CPPME.

A possibilidade de requerer o apoio re-

ferente ao mês de agosto tanto para os 

trabalhadores independentes como para 

os gerentes decorreu até 6 de setembro. 

Este mês, por efeito das medidas aprova-

das no Orçamento Suplementar, o apoio 

estendeu-se a mais situações de trabalha-

dores independentes, designadamente 

aos que acumulavam com trabalhador 

por conta de outrém e que não aufe-

rem, neste regime, de um valor superior 

a 1xIAS (438,81 euros) e que não sejam 

pensionistas.

Com o desaparecimento do limite de 

faturação de 80.000 euros, a novidade é 

que para os gerentes e os sócios-gerentes 

das micro, pequenas e médias empresas, 

bem como os empresários em nome in-

dividual, se alarga o número dos que pas-

sam a estar abrangidos por este apoio.

Assim, desde que tivesse havido uma 

quebra de pelo menos 40% da faturação 

de julho de 2020, face a julho de 2019, ou 

à média dos dois meses anteriores, pude-

ram pedir o apoio em agosto. A quebra 

de faturação teve que ser credenciada 

pelo contabilista certificado.
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Ainda não foi distribuída a verba que a Câ-

mara Municipal do Porto decidiu atribuir 

às Associações do Táxi, no valor de 40 mil 

euros, para aquisição de máscaras, de ser-

viços de desinfeção de viaturas e a coloca-

ção de separadores acrílicos nos táxis do 

contingente da Cidade Invicta. A iniciativa 

foi discutida e aprovada, por unanimidade, 

em reunião camarária no dia 21 de setem-

bro último, sendo publicada no Boletim 

Municipal n.º 4406, mas a medida ainda 

não teve efeitos práticos, pois a verba ain-

da não foi entregue.

O Executivo camarário decidiu disponibi-

lizar a cada uma das Associações do Sec-

tor um apoio de 20 mil euros, realçando 

a vereadora Cristina Pimentel que, “nestes 

tempos conturbados e difíceis que todos vi-

vemos, a presença constante dos táxis na 

cidade do Porto tem revestido enorme re-

levância pelo serviço que prestam à nossa 

população, serviço esse que reconhecemos 

e pretendemos apoiar”. A Edilidade realçou 

ainda que este apoio tem lugar pois “o Táxi 

encontra-se disponível, enquanto transporte 

público de passageiros, 24 horas por dia, to-

dos os dias do ano” e “cumpre uma função 

essencial de complemento ao transporte 

público pesado de passageiros, contri-

buindo enquanto tal para a alteração dos 

padrões de mobilidade da população, que 

se pretende cada mais vez mais assente na 

promoção de uma mobilidade sustentável 

e em soluções que promovam a descarbo-

nização das cidades”.

O Município considerou que, no contexto 

do combate à pandemia de COVID-19, “a 

disponibilidade de equipamentos de pro-

teção individual para os motoristas de táxi 

é de relevante interesse municipal, que 

poderá contribuir para a manutenção dos 

níveis de confiança na utilização dos trans-

portes públicos na cidade do Porto”. A FPT 

concorda com esta premissa mas lamenta 

que os requisitos estabelecidos pela Autar-

quia estejam na origem do atraso na distri-

buição das verbas às Associações.

Perante a demora na distribuição das ver-

bas à FPT e à Antral, a Autarquia pretende 

apresentar uma “proposta que nos parece 

adequada para a execução dos mesmos 

[apoios] e com a maior brevidade possível”, 

que surgiu “após análise e procura de so-

luções, face aos constrangimentos entre-

tanto referidos nas diversas comunicações 

tidas por outras vias”.

A cidade do Porto dispõe de um contin-

gente de 699 táxis que, como lembrou 

ainda Carlos Lima, responsável da Dele-

gação Norte da FPT, estão associados à 

Federação ou à Antral, havendo também 

quem não esteja inscrito em nenhuma das 

Associações, o que dificultará o seu acesso 

ao apoio camarário.

As Associações aguardam a realização de 

nova reunião com a Autarquia, para en-

contrar solução para o impasse, no mais 

breve prazo possível, garantindo que, logo 

que receberem os montantes em causa, 

prontamente informarão os seus associa-

dos, para a devida entrega.

40 mil euros para as Associações do Táxi

Apoio da CM Porto ainda não foi entregue

Relançar a atividade do Táxi no novo tempo em que vivemos é uma prioridade para a Federação, que continuamente presta apoio 

jurídico e administrativo aos associados, na Sede e nas Delegações do Norte, Centro e Sul, bem como no Núcleo de Portimão, e 

que trabalha para que a informação lhes chegue de forma clara, regular e rápida, através da Revista Táxi, do Site Institucional e das 

Redes Sociais. Esta atividade incessante de apoio permanente aos seus associados, na luta diária para que ninguém fique para trás, 

tem custos consideráveis e, como todo o País, a Federação atravessa um período de fragilidade financeira que urge ultrapassar.

Para que a crise pandémica seja ultrapassada com a menor perda possível, a FPT pretende reforçar os seus meios de ação junto 

dos associados e, consciente do enorme esforço financeiro a que os associados estão sujeitos, a Federação apela à regularização 

das quotas, nas várias modalidades disponíveis.

O pagamento das quotas pode ser faseado, bastando que os interessados contactem a Sede ou as Delegações para o efeito.

A força da FPT cresce do esforço de cada um dos seus associados.

Regularização das quotas
Apelo aos Associados
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Pandemia e projetos de serviço público

Poder Local assume Táxi 
como parceiro vital

Os meses do verão não evidenciaram me-

lhorias na evolução da pandemia em Por-

tugal. Na vivência de um estado de contin-

gência, a que mais tarde veio a suceder a 

declaração de novo estado de emergência, 

os cidadãos passaram a sentir que a sua 

vida diária e as suas necessidades ligadas ao 

consumo de bens essenciais ficaram muito 

condicionadas.

Na procura de meios alternativos que mino-

rassem os ajuntamentos nas povoações, fre-

guesias e concelhos de Portugal continental 

e nas Regiões Autónimas da Madeira e dos 

Açores, o Poder Local tem recorrido ao servi-

ço público do Táxi, para transportar pessoas 

e bens, num momento da vida portuguesa 

que há-de entrar para a história como um 

dos mais severos do último século.

O estado do País inspira cuidado e um 

pouco por todos os concelhos é notório 

o esforço para criar medidas de apoio aos 

cidadãos que também funcionam como 

um reforço ao Sector do Táxi, pois passam 

por estabelecer serviços muito úteis às 

comunidades.

Neste panorama de contingência, que 

veio a transformar-se em estado de emer-

gência pelo agravamento da curva das 

mortes e das infeções por COVID-19, o 

País nunca parou, também nas alterações 

de estruturas camarárias e da melhoria 

das condições de trabalho dos profissio-

nais e industriais do Táxi.

A Táxi fez um levantamento das loca-

lidades, freguesias e concelhos que se 

destacaram na imprensa nacional neste 

esforço para não fazer parar a economia 

do País, servindo os cidadãos e apoiando 

sectores que, como o Táxi, carecem de 

todo o auxílio que for possível.

Ao ser decretado o estado de emergên-

cia, foram ativadas restrições que, desde 9 

de novembro, implicam recolher obriga-

tório em grande parte dos concelhos do 

País - durante a semana, entre as 23h00 

e as 5h00, e ao fim-de-semana, entre as 

13h00 e as 5h00.

São exemplos de como os Municípios e 

as Freguesias apelaram à criatividade para 

apoiarem os sectores que são vitais para a 

vida das populações, que a FPT evidencia 

e elogia, como parte da solução para uma 

fase tão negativa na vida dos portugue-

ses e do Táxi.



TÁXI 19

PAIS REAL

www.fptaxi.pt

MATOSINHOS
Os táxis de Matosinhos estão a ser pagos 

para levar comida dos restaurantes locais 

aos clientes. A medida foi criada pela Au-

tarquia local para fazer face ao ajuste do 

horário de funcionamento dos estabele-

cimentos ao confinamento parcial, com 

um serviço de take-away que conta com 

a intervenção do Táxi. O propósito é miti-

gar as perdas no sector da restauração e, 

ao mesmo tempo, criar receita para os tá-

xis. O serviço é gratuito para restaurantes 

e clientes. As despesas estão asseguradas 

pela Autarquia, como adiantou a presiden-

te da câmara de Matosinhos, Luísa Salguei-

ro, que explicou que o serviço funcionará 

com recurso à Cooperativa de Táxis de Ma-

tosinhos, que terá 75 viaturas disponíveis 

para assegurar o serviço.

Em Matosinhos há cerca de 1200 estabe-

lecimentos ligados à restauração, que em-

pregam quase 5 mil pessoas.

PONTE DA BARCA
O Município de Ponte da Barca aprovou 

uma revisão do Regulamento de Transpor-

te de Táxis, que datava de 2016. A Câmara 

Municipal de Ponte da Barca ouviu os re-

presentantes do Sector e recolheu as suas 

sugestões. As alterações surgem depois de 

várias reuniões da Autarquia com a Fede-

ração Portuguesa do Táxi, a ANTRAL e os 

profissionais que operam na área geográ-

fica daquele município.

Ficam redefinidos os regimes de estacio-

namento na vila de Ponte da Barca, de 

forma a não prejudicar nenhum dos pro-

fissionais dos táxis do concelho: estacio-

namento fixo na vila para os profissionais 

cuja licença foi atribuída para as freguesias 

do concelho e o regime livre nas respetivas 

freguesias. Quanto àqueles cuja licença foi 

atribuída para a Vila de Ponte da Barca, 

passa a vigorar o regime livre na sede do 

Concelho e o estacionamento condiciona-

do nos locais habituais.

Para o presidente da Câmara Municipal 

Barquense, Augusto Marinho, “com esta 

nova regulamentação dota-se todos os ta-

xistas do concelho de um instrumento jurídi-

co atual, mais flexível e que melhor se ade-

qua à procura existente e às necessidades e 

interesses da população de Ponte da Barca. 

No que toca às competências da Autarquia, 

tudo faremos para criar melhores condições 

para crescermos em conjunto, tornando o 

nosso concelho mais justo e humanizado”.

VIZELA
Os táxis de Vizela foram pagos pela Autar-

quia de Vizela para entregar comida em 

casa nos fins-de-semana com horários 

especiais de confinamento. Num serviço 

grátis para restaurantes e clientes, a Autar-

quia assumiu o custo das entregas, dispo-

nibilizando também as caixas para o acon-

dicionamento e entrega das refeições.

Em comunicado, a Câmara Municipal de 

Vizela referiu que, “tendo em atenção as 

medidas restritivas apresentadas pelo Gover-

no para os concelhos de elevado risco, para 

a atividade de restauração e bebidas, a Câ-

mara, como forma minimizar a quebra de 

receitas provocada pelo recolher obrigatório, 

criou uma parceria com os restaurantes e 15 

taxistas do concelho para um modelo de en-

trega de refeições ao domicílio”.

O serviço foi designado “Fique em casa - 

Nós Levamos a comida até si” e funcionou 

entre as 12h00 e as 15h00 e entre as 19h00 

e as 21h00, bastando o cliente ligar para 

o restaurante, fazer a encomenda e dar a 

morada de entrega, referindo qual o mé-

todo de pagamento.

No concelho de Vizela existem cerca de 

60 estabelecimentos de restauração e o 

programa de apoio da Câmara Municipal 

serviu para “potenciar a dinamização da 

economia local, minorando os efeitos destas 

medidas restritivas causadas pelo surgimento 

do vírus covid-19 e consequente pandemia”.

Como explicou a Autarquia, “trata-se de uma 

medida para ajudar o sector da restauração no 

Concelho, um sector com enorme tradição e 

oferta gastronómica diversificada, mas sem dú-

vida o mais afetado pelo novo estado de emer-

gência, auxiliando também o Sector do Táxi, 

outra das atividades que também tem sofrido 

com a pandemia e as restrições de circulação”.

MESÃO FRIO
A Câmara Municipal de Mesão Frio ofere-

ceu acrílicos aos táxis, numa medida que 

abrangeu todos os táxis com licenciamen-

to de atividade na área do Concelho.
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A Câmara Municipal disponibilizou, gratui-

tamente, barreiras de proteção automóvel, 

em acrílico, para todos os táxis, possibili-

tando a separação física entre condutores 

e passageiros.

A medida de contingência foi aprovada 

pela Autarquia em reunião ordinária do 

Executivo, realizada no dia 1 de outubro 

e, à semelhança de outras que foram an-

teriormente adotadas, visou minimizar a 

transmissão da doença COVID-19, uma vez 

que o risco de contágio aumenta com a 

exposição de indivíduos em ambientes fe-

chados. A decisão faz parte de um conjun-

to de medidas que pretendem incentivar a 

economia local, promovendo a segurança 

de toda a população.

TERRAS DE TRÁS-OS-MONTES
Em setembro, o presidente da CIM Terras de 

Trás-os-Montes, Artur Nunes, afirmou que, 

“com limitações nos transportes escolares, 

não vamos conseguir assegurar os circuitos”.

Os Municípios da Comunidade Intermu-

nicipal Terras de Trás-os-Montes alertaram 

que, com limitação ao número de passa-

geiros que podem viajar nos transportes 

escolares, alguns municípios deste terri-

tório seriam afetados, principalmente nos 

circuitos especiais, feitos em táxis e carri-

nhas, uma vez que os operadores não têm 

capacidade de resposta.

As restrições que limitam o número de 

passageiros em transportes públicos, 

como nos táxis, são o limitador de que se 

queixam os municípios.

Em Vinhais, as empresas disponíveis já 

sublinharam que não têm viaturas sufi-

cientes para garantir o serviço: “Vinhais, 

tem um certo número de táxis que não 

conseguem fazer duas viagens para ir bus-

car os alunos”.

A Comunidade Intermunicipal pede que, 

havendo aulas em regime presencial, “não 

haja limitação nos transportes mas que haja 

a manutenção das situações anteriores [ano 

letivo passado]”.

A manutenção das regras relativas à limita-

ção do número de passageiros por veículo 

poderá ainda obrigar à criação de novas 

carreiras, maiores, em alguns concelhos, 

de modo a garantir o transporte de todos 

os alunos, que na maioria dos agrupamen-

tos de escolas terão horários de entrada e 

de saída diferentes.

“A manter-se a limitação, em Miranda do 

Douro vamos meter mais dois circuitos, 

com a possibilidade de alguns passageiros 

poderem viajar em pé. A negociação está 

a ser feita com o Ministério da Educação, o 

Instituto de Mobilidade de Transportes, as 

câmaras municipais e os operadores”, sub-

linhou o presidente da CIM, Artur Nunes, 

que alertou ainda que ao serem criados 

mais circuitos “há um acréscimo de custos”, 

não sabendo se vai ser suportado pelos 

municípios ou pelo Governo.

Além do custo acrescido com novas linhas 

e circuitos, os autarcas apontam outras 

despesas com o regresso às aulas, devido à 

pandemia, nomeadamente com o reforço 

do pessoal que acompanha as crianças nas 

viagens e a aquisição e disponibilização de 

meios de proteção como o álcool gel.

VINHAIS
O transporte público flexível em táxis foi 

retomado em Vinhais. A Câmara Munici-

pal de Vinhais, informou que o serviço de 

transporte público flexível em táxi, cance-

lado desde março, por motivos relaciona-

dos com a prevenção da infeção por CO-

VID-19, chegará a mais 11 localidades do 
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que no ano passado, beneficiando um to-

tal de 65 aldeias e “servindo assim um maior 

número de cidadãos e com novas regras, 

cumprindo as normas impostas pelo plano 

de contingência para a covid-19”.

Foi em 2017 que o transporte flexível em 

táxis foi implementado pela Autarquia, 

para dar resposta à baixa regularidade dos 

transportes públicos de passageiros. Em 

2019, essa medida chegou a 54 aldeias e 

transportou à sede do Concelho 2419 pes-

soas, na maioria idosos e com problemas 

de mobilidade. O Município explicou que 

“a baixa densidade populacional, aliada à 

dispersão geográfica e ao envelhecimento 

populacional, têm sido fatores relevantes 

para a perda de cobertura ao nível dos 

serviços de transporte público, nas últimas 

décadas, comprometendo a acessibilidade 

de muitos munícipes à sede do Concelho”.

O serviço de transporte flexível com re-

curso ao táxi está enquadrado no Novo 

Regime Jurídico do Serviço Público de 

Transporte de Passageiros, “assumindo-se 

como uma solução, com enquadramento 

legal, para apoio à mobilidade dos cida-

dãos residentes em zonas rurais, dispersas 

e envelhecidas”. Este serviço, criado inicial-

mente em regime experimental, segundo 

a Edilidade, “tem vindo a ser melhorado, 

quer em termos de cobertura do territó-

rio, abrangendo mais localidades, quer em 

termos de operacionalização e eficiência”.

SABUGAL
O Município do Sabugal, no distrito da 

Guarda, disponibilizou transportes esco-

lares gratuitos para todos os cerca de 60 

alunos do Concelho, desde a educação 

pré-escolar até ao 12.º ano, como foi anun-

ciado em 10 de setembro.

“Já há vários anos que o Município do Sabu-

gal tem o transporte gratuito [em táxi ou em 

autocarros] desde o pré-escolar até ao 12.º 

ano e seguimos essa regra novamente este 

ano”, disse à LUSA Sílvia Nabais, vereado-

ra com o pelouro da Educação na Câmara 

Municipal do Sabugal, que acrescentou 

que, no ano letivo de 2020/2021, a medida 

vai abranger um total de “mais de 500 alu-

nos” cuja área de residência dista mais de 

três quilómetros do estabelecimento de 

ensino frequentado.

Para os responsáveis escolares e educa-

dores da zona, o transporte em táxi “tem 

funcionado bem”, sendo considerado uma 

iniciativa útil, pois, sem esse recurso “algu-

mas das crianças teriam dificuldades” nes-

sas deslocações. O transporte das crianças 

em táxi revela-se “mais confortável para as 

crianças”.

No Concelho, para além do Agrupamento 

Escolar do Sabugal, funcionam escolas e 

estabelecimentos de ensino pré-escolar 

em Aldeia de Santo António, Ruvina, Cer-

deira, Aldeia Velha e Soito. Os alunos são 

transportados de táxi, que “levam os meni-

nos de casa até à escola ou de quintas para 

a paragem de autocarros”, sobretudo para 

as escolas que estão fora da cidade do Sa-

bugal.

No serviço de táxi, a Câmara Municipal re-

corre a cerca de 10 empresas que operam 

no concelho. O número aumentou este 

ano, devido à pandemia de COVID-19, que 

obriga a desdobrar os percursos “porque 

um táxi tem de fazer duas vezes o mesmo 

circuito”.

Em 2019, a Autarquia investiu cerca de 325 

mil euros em transportes escolares, com 

100 mil euros em circuitos especiais por 

táxi e 225 mil euros em passes escolares, 

através do Serviço Público de Transpor-

te de Passageiros. Este investimento vai 

manter-se neste ano, segundo anunciou 

o Município, com possibilidades de au-

mentar devido às regras em vigor para os 

serviços de transporte coletivo, durante a 

pandemia.

COIMBRA
Em 7 de agosto, o Executivo da Câmara 

Municipal de Coimbra aprovou uma pro-

posta de protocolo de parceria relativo à 

instalação e exploração de um hub de car-

regamento de veículos elétricos em Coim-

bra pela Mobi.E, em local a designar pela 

Autarquia, constituído por nove postos: 
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um de carregamento ultrarrápido (150 

KW), três rápidos (50 KW) e cinco normais 

(22 KW).

Esta medida está integrada no Progra-

ma de Estabilização Económica e Social, 

aprovado pelo Governo, que prevê o 

lançamento de um vasto conjunto de in-

vestimentos que possam ajudar a absor-

ver algum impacto da crise económica 

provocada pela pandemia da COVID-19, 

designadamente na área da mobilidade 

sustentável.

O protocolo define que os custos desta 

instalação serão suportados pela Mobi.E, 

que procederá depois ao lançamento de 

um concurso público com vista à conces-

são da exploração, operação e manuten-

ção do hub, pelo prazo de 10 anos. A Edili-

dade de Coimbra deverá disponibilizar 18 

lugares de estacionamento à superfície 

para servirem o hub.

CASCAIS
Nem tudo foi positivo na vida do Táxi no 

“País real”. Em 10 de setembro foi noticia-

do que, em Cascais, um motorista profis-

sional de táxi, de 49 anos, foi espancado 

e ameaçado com uma arma de fogo e 

uma faca, durante um assalto.

A agressão e roubo aconteceram por vol-

ta das 5h30, na freguesia de São Domin-

gos de Rana. Encontrando-se parado no 

interior do táxi, o motorista profissional 

foi abordado por dois indivíduos que pe-

diram para serem levados até à Praça de 

Espanha, em Lisboa.

Perante as suspeitas da vítima, que se 

recusou a efetuar o transporte, foi perpe-

trada a agressão. Depois de lhe aponta-

rem uma arma de fogo e uma faca, tendo 

espancado o motorista, fugiram com a 

carteira, que continha 30,00 euros.

A PSP foi chamada ao local, mas a inves-

tigação está agora ao cargo da Polícia 

Judiciária.

À situação difícil da pandemia acrescem 

o desacato, agressão e roubo, que contri-

buem para a crescente instabilidade no 

Táxi.

SINTRA
A Autarquia de Sintra manteve a desinfe-

ção de espaços públicos e de viaturas, no 

âmbito do combate à pandemia de CO-

VID-19, apoiando o Sector do Táxi, entre 

outros que cada vez mais necessitam do 

auxílio da Edilidade.
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Em 19 de agosto, os serviços municipais 

já haviam procedido à lavagem e desin-

feção de mais de 2.000 km, que incluem 

faixas de rodagem, passeios, mobiliário 

urbano, contentorização, paragens e au-

tocarros. No que respeita à desinfeção de 

viaturas, foram já intervencionados cerca 

de 2.500 veículos, na sua maioria da fro-

ta da autarquia, da PSP, da GNR, da frota 

concelhia de táxis, de IPSS, e ambulân-

cias de Corporações de Bombeiros dos 

concelhos de Sintra e Amadora, entre 

outros.

Estas intervenções decorrem da imple-

mentação, no município de Sintra, do 

Plano Contingência para a infeção de CO-

VID-19, com o objetivo de acompanhar a 

evolução da propagação do Coronavírus, 

antecipando e atuando com medidas 

preventivas, garantindo as atividades es-

senciais e prioritárias no município, bem 

como apoiar as populações.

SETÚBAL
As obras no Terminal Interface de Setúbal 

vão condicionar o trânsito até 2021, foi a 

previsão anunciada em 8 de setembro 

pela Autarquia sadina.

Com o corte de uma via no sentido sul/

norte da Avenida dos Ciprestes, a Câmara 

Municipal prepara a população e os pro-

fissionais da cidade para “uns meses difí-

ceis”, nomeadamente com complicações 

no trânsito.

Desde 14 de setembro que está pertur-

bada a circulação na Avenida dos Cipres-

tes junto à estação de comboios, uma 

das zonas com mais trânsito da cidade, 

prevendo-se que a intervenção se pro-

longue até janeiro de 2021, com traba-

lhos do terminal Interface de Setúbal, na 

Praça do Brasil. Deixou assim de ser pos-

sível virar à esquerda, no sentido sul/nor-

te, nos semáforos no cruzamento entre a 

Avenida dos Ciprestes e a Praça do Brasil.

“Devido ao desenrolar das obras do novo 

terminal rodoviário, junto da estação de 

comboios, é anulada a via de circulação 

mais à direita no sentido sul/norte da Ave-

nida dos Ciprestes, no troço compreendido 

entre a rotunda junto da passagem ferro-

viária desnivelada e os semáforos da Praça 

do Brasil”, explicou a Edilidade da Cidade 

do Sado, que aponta como alternativa o 

recurso à Rua Almeida Garrett, à Aveni-

da Alexandre Herculano, à Praça Vitória 

Futebol Clube e à Avenida República da 

Guiné-Bissau.

As alterações atingem ainda quem cos-

tuma apanhar táxi nesta zona da cidade. 

Uma nova praça de táxis foi implantada 

na área junto à paragem de autocarros 

entre a estação e a Praça do Brasil.

A obra do Terminal Interface de Setúbal 

inclui a construção de um novo terminal 

rodoviário junto da estação ferroviária, 

um parque de estacionamento subterrâ-

neo com capacidade para 117 lugares e 

infraestruturas de apoio.

ALCÁCER DO SAL
O Município de Alcácer do Sal aprovou 

a contratação de serviços de transpor-

te para alunos do Concelho para o ano 

letivo 2020/2021, à semelhança do que 

aconteceu no ano passado.

Em comunicado, a Autarquia anunciou 

que foram aprovadas em reunião de Câ-

mara do dia 10 de setembro, um conjun-

to de propostas que têm o objetivo de 

“assegurar o transporte de todos os alunos 

do Concelho de Alcácer do Sal entre a sua 

área de residência e os estabelecimentos 

de ensino que frequentam” e que visam “a 

aquisição de serviços para o efeito”.

A Câmara Municipal de Alcácer do Sal 

proporciona transporte aos alunos re-

correndo aos autocarros da Rodoviária 

do Alentejo, a táxis e aos próprios veícu-

los da Câmara. Atendendo à dimensão 

geográfica do concelho, a Autarquia tem 

ainda um acordo de cooperação com a 

Câmara Municipal de Grândola.

Neste âmbito, para o ano letivo 

2020/2021, a Câmara Municipal adjudi-

cou a aquisição de serviço de transpor-

te escolar em táxis a três empresas, uma 

para cada circuito distinto: o circuito 

Herdade do Pinheiro, Herdade de Santa 

Maria de Espim e Monte das Faias; o cir-

cuito Casebres e Herdade do Ramalhão; e 

o circuito Quinta do Ouvidor, Herdade da 

Serrinha e Palma.

O Município voltou assim a assegurar o 

transporte dos alunos do 1.º ciclo do ensi-

no básico ao secundário, que frequentam 

escolas do concelho situadas a mais de 

três quilómetros do local onde habitam, de 

modo a proporcionar condições de igual-

dade de oportunidades, o acesso de todos 

à escola e a continuidade dos estudos.
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GRÂNDOLA
Mais de duas dezenas de concelhos do 

Alentejo estiveram sob medidas restriti-

vas no âmbito do Estado de Emergência 

e, nesse enquadramento, a Freguesia de 

Grândola e Santa Margarida da Serra vai 

usar táxis na entrega de comida ao domi-

cílio.

O sistema de “entregas ao domicílio” que 

foi criado tem como objetivo ajudar os 

restaurantes e os táxis.

A Junta de Freguesia de Grândola e San-

ta Margarida da Serra informou que, em 

articulação com o sector da restauração 

local e com os táxis da freguesia, lançou o 

projeto de apoio de “entregas ao domicílio” 

de refeições que ficou acessível a todos os 

restaurantes da Freguesia que manifestem 

a vontade de integrar este projeto, nos 

fins-de-semana de 21 e 22 e de 28 e 29 de 

novembro.

A Junta de Freguesia clarificou que este 

serviço irá funcionar “independentemente 

da avaliação a que o nosso concelho irá ser 

sujeito por parte do Conselho de Ministros, 

a Junta de Freguesia avançará igualmente 

com o projeto nos dias 28 e 29 de novembro”.

Como explicou aquela estrutura autár-

quica, os “clientes dos restaurantes poderão 

continuar a ser servidos com o saber e o sa-

bor da nossa gastronomia ímpar, usufruindo 

do #freguesiaapoia.restauração, um serviço 

de entrega inteiramente gratuito para res-

taurantes e clientes, assumido pela Junta 

de Freguesia durante os referidos fins de se-

mana, e que irá abranger toda a freguesia”, 

acrescentando que “o cliente liga para o 

restaurante, faz o seu pedido, dá a morada 

de entrega e escolhe o método de pagamen-

to, ou diretamente ao restaurante, através de 

meios digitais, ou em dinheiro, entregue ao 

motorista de táxi”.

O valor mínimo da encomenda para entre-

ga por um dos táxis que estarão ao serviço 

do #freguesiaapoia.restauração foi de 5,00 

euros.

FUNCHAL
Na cerimónia de tomada de posse dos 

novos órgãos sociais da Táxis RAM, em 

26 de setembro, o secretário regional de 

Economia da Madeira, Rui Barreto, elogiou 

a proximidade entre o Sector e as popula-

ções, recordando a importância do Táxi ao 

longo das últimas décadas.

Rui Barreto, que presidia à cerimónia, 

enalteceu o “grau de proximidade com as 

populações, levando-as aos lugares mais 

longínquos”, considerando que o Táxi é um 

Sector que é “acarinhado” pelos madeiren-

ses e que, por isso, a nova associação me-

rece “todas as condições e toda a confiança” 

da parte do Governo Regional para traba-

lhar na defesa dos interesses dos profissio-

nais de táxi.

Lembrou ainda que “ainda hoje existe um 

protocolo para o transporte de doentes”, 

lembrou o secretário regional que tutela 

os transportes terrestres na Região Autó-

noma, afirmando que “a confiança se man-

tém” porque os serviços prestados pelos 

taxistas “são essenciais”.

Referindo-se às TVDE e à sua entrada na 

Madeira, falou do “enorme desafio” para o 

Governo, pois, “e não adaptássemos essa 

legislação à Região, invocando o interesse 

público dos motoristas de táxi, ia passar-se 

o que se passou em Lisboa”, evocando ain-

da as manifestações contra a entrada dos 

veículos descaracterizados no mercado 

português.

“Quem tomou essa iniciativa foi o Governo 

Regional, porque, se existe contingente para 

motoristas de táxi, também tem de haver 

também para os TVDE”, acrescentou.

Com a adaptação da Lei nacional que 

regulou a entrada dos TVDE na Região, 

Executivo regional foi mais longe, criando 

um contingente para os veículos desca-

racterizados. “Fizemo-lo no limite da Lei e 

da Constituição, mas o diploma verificou-se 

constitucional e legal, e defende o Sector do 

Táxi como nenhum outro no território por-

tuguês”, sublinhou, realçando o trabalho 

conjunto entre o Governo e o Parlamento 

Regional e as associações.

O secretário regional de Economia salien-

tou ainda as medidas de apoio ao Táxi, 

para reduzir o impacto da pandemia, no-

meadamente a prorrogação dos certifica-

dos de motorista; a isenção do pagamen-

to do controlo metrológico até ao final de 

2020; e o apoio ao desenvolvimento da 

plataforma digital para os táxis.

Em 15 de agosto foi anunciado que o Go-

verno Regional da Madeira decidiu isentar 

os táxis do pagamento de taxas do con-

trolo metrológico de taxímetro até 31 de 

dezembro deste ano, medida que leva em 

conta “o facto de a atividade dos industriais 

de táxi ter sofrido uma quebra acentuada 

na procura e nalguns casos a sua completa 

inatividade”.
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Foram agravadas para o dobro as coimas 

para a utilização do telemóvel durante a 

condução. Esta é uma das alterações ao 

Código da Estrada que foram anunciadas 

no dia 27 de novembro. A Secretaria de 

Estado da Administração Interna destacou 

que a segurança rodoviária e a redução da 

sinistralidade na estrada são as priorida-

des do Governo. A revisão do Código da 

Estrada tem entrada em vigor a partir do 

próximo ano.

O Conselho de Ministros aprovou a alte-

ração ao Código da Estrada no dia 27 de 

novembro, no âmbito da transposição 

para o quadro jurídico interno da Direti-

va europeia sobre Cartas de Condução. 

As alterações abrangem também quatro 

diplomas complementares do Código da 

Estrada, nomeadamente o Regulamento 

da Habilitação Legal para Conduzir (RHLC) 

e o Decreto-Lei 317/94, que estabelece o 

registo individual do condutor.

Além das alterações relacionadas com o 

reforço da segurança rodoviária e da fis-

calização, há outras que visam a desma-

terialização e simplificação processuais da 

documentação envolvida.

As multas por uso do telemóvel a conduzir 

que estavam “no patamar dos 120,00 euros 

podem passar para 250,00 euros e as que 

se situavam no patamar dos 600,00 euros 

podem passar para os 1250 euros”, revelou 

a secretaria de Estado da Administração 

Interna, Patrícia Gaspar, que na altura disse 

não ter informação sobre a perda dos três 

pontos na Carta de Condução associados 

a estas coimas, por tratar-se de uma infra-

ção grave.

As inovações no Código da Estrada, no 

quadro da desmaterialização processual, 

incluem a possibilidade de uso de Carta de 

Condução Digital, em termos a definir por 

portaria dos ministros da Administração 

Interna e dos Transportes; a possibilidade 

de apresentação dos documentos em for-

mato digital; a admissão de notificações 

em processos contraordenacionais por via 

eletrónica, nos casos de adesão voluntária 

à morada única digital; a desmaterialização 

do Certificado de Avaliação Psicológica; a 

comunicação eletrónica entre as forças e 

serviços de Segurança e a Autoridade Na-

cional de Segurança Rodoviária, para efei-

tos de participação contraordenacional e 

registo estatístico.

A secretária de Estado da Administração 

Interna revelou também que a Carta de 

Condução terá um novo grafismo, com 

um código de barras bidimensional, do 

tipo QR Code.

No âmbito da simplificação processual, as 

alterações preveem: a concentração de to-

das as categorias de veículos na Carta de 

Condução, permitindo eliminar as licenças 

para conduzir tratores e máquinas agríco-

las ou florestais na via pública; a dispensa 

do levantamento dos autos de contraorde-

nação para os condutores de veículos em 

missão urgente de prestação de socorro 

ou de interesse público; a permissão para 

os condutores poderem reaver as Cartas 

de Condução que deixaram caducar, me-

diante realização de provas de exame ou 

frequência de ações de formação.

Quanto à fiscalização, está incluída a al-

teração do modo de acesso da GNR e da 

PSP ao Registo Individual do Condutor; é 

atribuída competência fiscalizadora à GNR, 

PSP, Polícia Marítima e Municípios, para 

atuarem fora das vias públicas e áreas pro-

tegidas, em situações de pernoita e apar-

camento de autocaravanas ou rulotes fora 

dos locais autorizados para o efeito.

As alterações equiparam as bicicletas às 

trotinetas elétricas que atinjam uma velo-

cidade máxima até 25 km/hora ou potên-

cia máxima contínua até 0,25 kW. As que 

atingem velocidades superiores a esses 

limites ficam sujeitas a coimas de 60,00 

euros a 300,00 euros, se circularem em 

desrespeito pelas respetivas características 

técnicas e regime de circulação aplicáveis.

Os veículos usados na formação de condu-

tores de veículos da polícia e de veículos 

afetos à prestação de socorro ou de ser-

viço urgente de interesse público ficam 

agora abrangidos pelas regras de uso dos 

avisadores sonoros e luminosos especiais.

 Os condutores de veículos TVDE passam a 

estar equiparados aos dos táxis, em maté-

ria de sanções por condução sob o efeito 

de bebidas alcoólicas ou drogas.

Os associados devem consultar a versão 

atualizada do Código da Estrada e, em 

caso de dúvida, dirigir-se à FPT, na Sede ou 

nas Delegações, para solicitarem esclareci-

mentos.

Multas mais pesadas por uso      
de telemóvel ao volante
Alterações ao Código da Estrada
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Entre 23 e 30 de setembro decorreu o 

período extraordinário de candidaturas 

aos apoios destinados aos sócios-geren-

tes e trabalhadores independentes mais 

afetados pela pandemia.

Aqueles que não tenham conseguido 

pedir, nos meses anteriores, à Segurança 

Social os apoios preparados em respos-

ta à pandemia de coronavírus recorre-

ram, entre aquelas datas, a ajudas entre 

219,40 euros e 1.905 euros, através da 

Segurança Social Direta.

Os interessados referiram-se ao apoio à 

redução da atividade (para os trabalha-

dores independentes com, pelo menos, 

três meses consecutivos de descontos 

ou seis meses interpolados de descontos 

nos últimos 12 meses, bem como para 

os sócios-gerentes), e também à medida 

extraordinária de incentivo à atividade 

profissional (destinada aos trabalhado-

res independentes sem contribuições 

sociais suficientes).

Em causa estavam, por exemplo, os só-

cios-gerentes com faturação acima dos 

80 mil euros. Até à entrada em vigor do 

Orçamento Suplementar, não tinham 

direito a qualquer apoio, já que a ajuda 

prevista só abrangia os sócios-gerentes 

com níveis de faturação inferiores ao re-

ferido.

O apoio foi alargado a todos os sócios-

-gerentes de micro e pequenas empre-

sas, aos empresários em nome individual 

e aos membros dos órgãos estatutários, 

independentemente do seu volume de 

faturação.

Em agosto, os sócios-gerentes com fatu-

ração acima dos 80 mil euros já puderem 

pedir o apoio, garantindo a Segurança 

Social, em setembro, que puderam re-

querer a ajuda relativa aos meses ante-

riores, já que a eliminação do teto de 

faturação determinada pelo Orçamento 

Suplementar teve efeitos a 13 de março.

Foram também abrangidos neste pe-

ríodo extraordinário de candidaturas os 

trabalhadores independentes que acu-

mulam funções como trabalhadores de-

pendentes, recebendo menos de 438,81 

euros dessa segunda atividade. A con-

dição de que exercessem funções em 

exclusivo como “recibos verdes”, que se 

manteve até agosto, acabou por ser reti-

rada, com efeitos retroativos a 3 de maio, 

pelo que os trabalhadores independen-

tes nesta situação puderam assim so-

licitar os apoios relativos aos meses de 

maio, junho e julho.

Em agosto tinha sido anunciado que 

os sócios-gerentes poderiam pedir 

apoio, independentemente da fatura-

ção. Aquelas micro e pequenas empre-

sas com quebra de faturação superior a 

40% pediram o apoio extraordinário à 

redução da atividade económica. “Está 

disponível na Segurança Social Direta, 

de 20 de agosto a 6 de setembro, o for-

mulário eletrónico para requerer o Apoio 

Extraordinário à Redução de Atividade 

Económica referente ao mês de agosto”, 

foi anunciado.

Nessa altura foi também explicado pela 

Segurança Social que “deixa de se veri-

ficar, como condição de acesso, para os 

gerentes e sócios-gerentes das micro 

e pequenas empresas, tenham ou não 

participação no capital da empresa, os 

empresários em nome individual, bem 

como os membros dos órgãos esta-

tutários de fundações, associações ou 

cooperativas com funções equivalentes 

daqueles, que estejam, nessa qualidade, 

exclusivamente abrangidos pelos regi-

mes de segurança social, a regra do vo-

lume de faturação inferior a 80 mil euros, 

bastando existir uma quebra de fatura-

Sócios-gerentes e recibos verdes 
com apoios retroativos
Medidas governamentais extraordinárias – COVID-19
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ção de pelo menos 40% nas situações de 

quebra abrupta e acentuada da atividade”.

Com a proposta de alteração ao Orça-

mento Suplementar, o apoio passou 

a corresponder ao valor da remunera-

ção registada como base de incidência 

contributiva quando esta é inferior a 1,5 

Indexantes de Apoios Sociais, no mon-

tante de 658,22 euros. Nos casos em que 

a remuneração registada fosse igual ou 

superior a 658,22 euros, o apoio corres-

pondeu a dois terços da remuneração, 

com limite de três salários mínimos, no 

total de 1.905 euros.

O apoio passou também a contemplar 

os trabalhadores independentes abran-

gidos pelo regime dos trabalhadores por 

conta de outrem e que não recebessem, 

neste regime, um valor superior a um IAS 

(438,81 euros), nem sendo pensionistas.

Regulamentando o regime de suspen-

são temporária do pagamento por conta 

das empresas (IRC), o despacho de 24 de 

agosto, assinado pelo secretário de Estado 

adjunto e dos Assuntos Fiscais, António 

Mendonça Mendes, confirmou a aplicação 

desta isenção, que pôde atingir pratica-

mente todas as empresas, das quais fica-

ram excluídas as de grande dimensão sem 

quebras de faturação.

Este diploma regulamentar é uma das me-

didas fiscais previstas na Lei 27-A/2020, de 

31 de julho, para mitigar a crise decorrente 

da pandemia de COVID-19 e determinou 

a possibilidade de as empresas abrangidas 

por este regime temporário não efetua-

rem, nas datas previstas, o primeiro e o 

segundo pagamentos por conta em 2020, 

podendo adiar a regularização do mon-

tante total “até à data limite de pagamento 

do terceiro pagamento [15 de dezembro], 

sem quaisquer ónus ou encargos”.

Foi explicado que o despacho emitido 

pelo Ministério das Finanças confirmou 

que, tal como previsto no artigo 12.º da 

Lei 27-A/2020, a suspensão temporária 

até 100% do pagamento por conta do IRC 

se aplicaria à generalidade das empresas 

dos sectores do alojamento e restauração, 

das cooperativas e das micro, pequenas e 

médias empresas e, no caso das empresas 

maiores, aquelas em que se tenha regista-

do uma quebra média mensal de fatura-

ção superior a 40% no primeiro semestre 

de 2020. Ainda foi prevista a suspensão de 

até 50% do primeiro e do segundo paga-

mentos por conta às empresas maiores 

que tenham sofrido uma quebra de fatu-

ração superior a 20%.

Despacho suspende pagamento por conta
Quase todas as empresas ficam abrangidas
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Durante o mês de setembro, a Polícia de 

Segurança Pública (PSP) pediu aos pro-

prietários dos veículos mais atenção no 

momento de comprar uma nova chapa 

de matrícula, tendo em atenção que, 

com a entrada em vigor do novo for-

mato, haverá quem possa mandar fazer 

nova “chapa”, para fazer o velho parecer 

novo, e assim ser autuado por não cum-

prir a legislação em vigor.

Em 14 de Agosto último, o Instituto da 

Mobilidade e dos Transportes (IMT) di-

vulgou no seu site informação de que “a 

primeira matrícula do novo formato AA-

01-AA, foi emitida a 03 de março passado e 

atribuída a um veículo elétrico, tendo sido 

deste então até agora emitidas, no novo 

formato, cerca de 105.000”.

As novas matrículas (1) são constituídas 

por dois grupos de letras e um grupo 

de algarismos no centro, apresentando, 

no lado esquerdo, o símbolo distintivo 

de Portugal (P) e as 12 estrelas da União 

Europeia, num fundo azul. As chapas de 

matrícula dos ciclomotores, motociclos, 

triciclos e quadriciclos (2) passaram a 

apresentar no seu canto superior es-

querdo o símbolo distintivo P e as estre-

las da União Europeia, em fundo azul.

Estimou-se que o novo formato do nú-

mero de matrícula tenha uma utilização 

por um período de 45 anos.

O IMT referiu que “as chapas de matrí-

cula das séries precedentes mantêm-se 

válidas” e que “no caso de substituição 

voluntária da chapa de matrícula os pro-

prietários dos veículos podem optar pela 

colocação de chapas de matrícula dos 

modelos da nova série ou do modelo de 

chapa de matrícula em vigor à data da 

matrícula do veículo em território nacio-

nal”.

A troca não carece de autorização ou 

comunicação ao IMT, uma vez que o nú-

mero de matrícula se mantém o mesmo, 

conforme previsto no n.º 12 do artigo 5.º 

do DL n.º 2/2020.

No novo formato de número de matrícu-

la passou a não ser incluído o ano e mês 

da primeira matrícula do veículo, sendo 

também eliminados, em todos os mode-

los de chapas de matrícula, os traços se-

paradores de grupos de caracteres, man-

tendo-se no entanto um espaçamento 

entre cada grupo, como exemplifica a 

ilustração fornecida pelo IMT.

Portugal era o único país dos 28 Esta-

dos-Membros da União Europeia que 

apresentava o ano e o mês na chapa de 

matrícula, situação que criava más in-

terpretações, já que aquele espaço era 

utilizado em muitos países para indicar a 

data de validade do número da matrícu-

la e não o ano e mês da primeira matrí-

cula do veículo.

A maioria dos Estados-Membros não uti-

liza traços na separação entre grupos de 

caracteres nas chapas de matrícula, pelo 

que foi decidido eliminar esses traços, 

mantendo-se o afastamento entre os 

três grupos de caracteres.

Para que não sejam utilizadas combina-

ções de letras para formar determinadas 

palavras a evitar, foi estabelecido, entre 

outras regras, tendo em conta a posi-

Atenção às matrículas irregulares

1 2
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IMT
Perguntas 
e respostas
A REVISTA TÁXI REPRODUZ ALGUMAS 

PERGUNTAS E RESPOSTAS DIVULGADAS 

PELO IMT SOBRE O NOVO FORMATO 

DAS MATRÍCULAS.

Qual a composição da nova série do nú-

mero de matrícula?

A nova série do número de matrícula será 

constituída por dois grupos de duas letras 

nas extremidades e um grupo de dois alga-

rismos ao centro, com a eliminação dos tra-

ços que intercalam os grupos de caracteres 

na série atualmente em vigor. Ex: AA 01 AA.

Quais as principais alterações introduzi-

das nas características dos modelos de 

chapa de matrícula para automóveis?

Nas chapas de matrícula para automóveis, 

para frente e retaguarda (com dimensões 

520 X 110 mm) e retaguarda (com dimen-

sões 340 X 220 mm), regista-se a eliminação 

da inscrição do ano e do mês da primeira 

matrícula e a remoção da respetiva área a 

amarelo.

Quais as principais alterações introduzi-

das nas características dos modelos de 

chapa de matrícula para motociclos?

Nas chapas de matrícula para motociclos 

verifica-se, por analogia com as chapas de 

matrícula dos automóveis, a introdução de 

área a azul com a inscrição do símbolo da 

União Europeia e do símbolo distintivo do 

País no qual se encontra matriculado (letra 

“P”), evitando assim a necessidade da afixa-

ção de elemento adicional com esta última 

informação para efeitos de circulação fora 

do território nacional.

É obrigatório efetuar a troca da chapa de 

matrícula com a entrada em vigor da nova 

série do número de matrícula?

Não. As chapas de matrícula da série atual 

e das séries precedentes mantêm-se váli-

das. No caso de substituição da chapa de 

matrícula, os proprietários dos veículos 

podem optar pela colocação de chapas 

de matrícula dos modelos da nova série 

ou do modelo de chapa de matrícula em 

vigor à data da matrícula do veículo em 

território nacional.

No final de 2021, poderão estar em 

funcionamento 10 radares capazes 

de medir a velocidade média dos 

condutores ao longo de um determi-

nado troço de estrada. A Autoridade 

Nacional de Segurança Rodoviária 

(ANSR) referiu à imprensa, em agosto 

último, que iria iniciar os procedimen-

tos para a aquisição de 30 radares, dez 

dos quais têm essas características 

inovadoras. Os novos aparelhos vão 

calcular se um condutor ultrapassou 

o limite de velocidade ao longo de 

um percurso, registando a velocidade 

média num determinado troço de es-

trada, entre dois pontos.

Estes radares vão ser instalados para 

ultrapassarem o chamado “efeito 

canguru”, em que o condutor abran-

da antes do radar e acelera depois.

Serão instaladas cabinas para medir 

a velocidade média em 20 locais, 

onde serão colocados os 10 rada-

res especiais e outros 10 ficarão em 

“stand-by”, pelo que o condutor não 

saberá em que cabinas esses apare-

lhos estão montados.

Um novo sinal de trânsito, com a 

designação “H42”, avisa da aproxi-

mação de uma zona de velocidade 

controlada. Um radar medirá a ve-

locidade inicial e outro registará a 

hora de chegada, num ponto mais 

à frente na estrada. Se o tempo for 

inferior ao mínimo necessário para 

efetuar o percurso dentro dos limi-

tes estipulados pela lei, será consi-

derado que o limite de velocidade 

foi ultrapassado e processado o res-

petivo auto.

A anunciada Rede de Fiscalização 

Automática de Velocidade (Sincro) 

que foi aprovada pelo Governo, 

existindo atualmente 40 radares, 

30 dos quais comprados em 2016, 

e dez introduzidos no ano passado, 

oito deles na VCI do Porto.

Especialistas em segurança rodo-

viária estimam que o recurso a 

estes novos aparelhos de controlo 

de velocidade vai contribuir para 

baixar o número de acidentes por 

excesso de velocidade, entre ou-

tras vantagens.

ções dos caracteres dos números 

de matrícula referenciadas de 1 a 

6 a contar do seu lado esquerdo, 

que não sejam utilizadas vogais 

na segunda e sexta posição desses 

caracteres no novo formato. Isto 

não se aplica quando qualquer dos 

grupos de duas letras incluir duas 

vogais iguais.

A PSP esclareceu que o fabricante 

tem de ter licença do IMT para fa-

zer as chapas de matrícula e que 

todas têm de ter a marca de homo-

logação. Se o condutor recorrer a 

um fabricante que não cumpre as 

regras, corre o risco de ser autuado 

e o valor das coimas vai de 120,00 

euros a 600,00 euros. A fiscalização 

das entidades fabricantes e insta-

ladoras das matrículas é feita pela 

Autoridade de Segurança Alimen-

tar e Económica.

Segundo dados tornados públicos 

pela PSP, até julho foram multados 

1405 condutores. As contraorde-

nações registaram-se porque os 

números ou letras já não eram vi-

síveis, o espaçamento entre letras 

e caracteres não era o que está de-

finido ou o material não era retror-

refletor, o que impossibilita a sua 

visualização, entre outras.

É importante é que os condutores 

verifiquem se, na chapa de matrícu-

la, os números e as letras estão bem 

centrados e se o espaçamento é fei-

to do centro para os extremos. Muito 

importante também é verificar se o 

distanciamento entre letras e carac-

teres está conforme as regras.

Controlo de velocidade 
com novos radares
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Em setembro foi anunciado que o Gover-

no vai criar uma Estratégia Nacional para 

o Financiamento Sustentável, estando em 

destaque as metas nacionais para a neutra-

lidade carbónica e o investimento adicional 

necessário para atingi-las, de cerca de dois 

mil milhões de euros por ano, até ao ano 

de 2050. Algumas metas passam pela mo-

dernização do Sector do Táxi e pelo apoio à 

mobilidade elétrica.

Nas Grandes Opções do Plano para 2021-

2023 (GOP), documento já aprovado em 

Conselho de Ministros e enviado à Concer-

tação Social, o Governo e o sector finan-

ceiro prevêem a criação de incentivos e 

produtos financeiros que facilitem os inves-

timentos, públicos e privados, necessários e 

a transição para uma economia baseada na 

neutralidade carbónica.

Os novos incentivos e produtos financeiros 

servirão para ajudar a pagar o objetivo que 

Portugal assumiu de redução das emissões 

de gases com efeito de estufa superior a 

85%, até 2050, mas, já na próxima década, 

até 2030, esta redução das será já de 45% a 

55% das emissões poluentes.

Nas GOP 2021-2023, as alterações climáti-

cas são “um dos quatro desafios estratégicos 

para a legislatura”, prevendo o Executivo 

que o ano de 2021 será “marcado pela re-

cuperação económica e social do País, com 

a ação climática a afirmar-se como motor 

desta recuperação, em alinhamento com as 

orientações europeias”.

Na área da mobilidade, o Governo conside-

ra, para 2021, a criação de apoios à renova-

ção, num patamar nacional, das frotas de 

transportes públicos, através da aquisição 

de autocarros limpos e de novas carrua-

gens de metro, “contribuindo para promo-

ção do transporte coletivo e descarbonização”.

No domínio da descarbonização da mobili-

dade e do sector dos transportes, são anun-

ciados novos incentivos para promover o 

aumento da frota nacional de veículos elé-

tricos, particulares e de empresas. No âm-

bito do Programa de Apoio à Mobilidade 

Elétrica na Administração Pública, estima-

-se o apoio a mais 330 veículos elétricos 

para a administração local. Será alargada a 

rede pública de postos de carregamento, 

desenvolvendo o carregamento rápido, e 

será consolidada a MOBI.E como entidade 

gestora da mobilidade elétrica.

Em 17 de setembro, a FPT divulgou aos 

seus associados, nas plataformas digitais, 

uma informação do seu departamento ju-

rídico sobre a afixação de dístico dos extin-

tores nos táxis.

Assim, para o departamento jurídico da 

FPT, e de acordo com a interpretação do 

Despacho n.º 15680/2002, de 10 de julho 

de 2002, assinado pelo então diretor-geral 

de Viação - que regulamenta as caracterís-

ticas dos extintores -, a exigência da colo-

cação de setas indicadoras e de pictogra-

ma para assinalar a localização de extintor 

só se aplica aos extintores colocados nas 

viaturas pesadas de passageiros afetos ao 

transporte público e não aos táxis.

Naquele Despacho, no ponto 11, está dis-

posto que “os automóveis ligeiros de passa-

geiros afetos ao transporte público de passa-

geiros devem possuir um aparelho extintor 

adequado para fogos das classes A, B e C com 

capacidade não inferior a 2 kg” e, no ponto 

12, que “os extintores devem estar colocados 

no habitáculo em posição facilmente acessí-

vel, ou na bagageira, nos casos em que devi-

do às dimensões do habitáculo a colocação 

daquele aparelho no interior do veículo possa 

constituir risco para o exercício da condução 

ou para a segurança dos passageiros”.

Estipulou ainda o Despacho que “os extin-

tores não podem apresentar qualquer dano 

físico, devendo encontrar-se completamente 

carregados e em condições de imediata utili-

zação” (ponto 13); que “todas as instruções 

de utilização dos extintores, bem como as 

marcas e inscrições relativas às suas caracte-

rísticas, devem apresentar-se perfeitamente 

legíveis e em bom estado de conservação” 

(ponto 14); e que “devem estar redigidas em 

língua portuguesa” (ponto 15), e que “não 

são admitidos extintores que contenham hi-

drocarbonetos halogenados” (ponto 16).

Os extintores devem apresentar “indicação 

da data da respetiva validade, estabelecida 

pelo seu fabricante ou pela entidade respon-

sável pela sua manutenção” (ponto 17) e “só 

podem ser utilizados nos automóveis afetos 

ao transporte público de passageiros extinto-

res que se encontrem dentro do prazo de vali-

dade” (ponto 18).

Governo vai criar Estratégia Nacional 
para Financiamento Sustentável

Afixação de dístico dos extintores
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Em 25 de setembro, o ministro da Admi-

nistração Interna, Eduardo Cabrita, afirmou 

que este ano Portugal deverá ter o mais 

baixo número de acidentes mortais e fe-

ridos graves na estrada “desde que existem 

registos estruturados”.

O governante explicou que este resultado 

fica a dever-se às medidas adotadas em 

resposta à pandemia, durante o segundo 

trimestre deste ano. Nesse período notou-

-se uma redução drástica do número de 

viaturas em circulação, o que claramente 

contribuiu para a diminuição da quantida-

de de acidentes com vítimas mortais e fe-

ridos graves nas estradas do País. Abril foi o 

mês com decréscimos mais significativos, 

por causa da pandemia de COVID-19 e do 

confinamento a que obrigou os portugue-

ses, reduzindo o tráfego e a sinistralidade 

nas estradas.

No entanto, o ministro evidenciou que a 

redução registada no número de acidentes 

mortais e com feridos graves nas estradas 

não foi acompanhada por similar diminui-

ção no número de condutores sem seguro 

válido detetados pelas autoridades, tendo 

sido realçado um crescimento destes ca-

sos em 200%, entre 2010 e 2019.

As declarações do ministro Eduardo Ca-

brita tiveram lugar durante as comemo-

rações dos 40 anos do Fundo de Garantia 

Automóvel, em Lisboa.

A FPT interpelou Câmaras Municipais um 

pouco por todo o País, para estabelecer 

novas parcerias na defesa da economia 

regional, em tempo de recolhimento 

obrigatório. A ideia apresentada propu-

nha pagar viagens de táxi para entrega ao 

domicílio de refeições dos restaurantes 

locais e tem sido muito bem aceite pelas 

Autarquias e pelos estabelecimentos de 

restauração.

Já são muitos os concelhos nos quais já 

se desenvolve esta nova missão dos táxis, 

dos quais a Revista Táxi dá exemplo nesta 

edição, na secção “País Real”. Os conce-

lhos de Castelo Branco, Faro, Lisboa, Lou-

res e Matosinhos, são evidências de que 

esta nova modalidade de entregas está 

no caminho certo.

A título de exemplo, a Junta de Fregue-

sia de Campo de Ourique, Lisboa, que 

é presidida por Pedro Costa, filho do 

primeiro-ministro, António Costa, estabe-

leceu um acordo com a Cooptáxis para 

os restaurantes locais poderem entregar 

gratuitamente refeições na casa dos seus 

clientes, nos fins-de-semana e feriados 

do início de dezembro, em que vigorou 

o recolher obrigatório, a partir das 13h00 

até às 05h00.

O recurso ao serviço de entregas Coop-

táxis é uma evidência de que a Junta de 

Freguesia de Campo de Ourique apoia a 

restauração e o Sector do Táxi, que tanto 

têm sofrido com os efeitos da pandemia.

De 28 de novembro a 1 de dezembro e de 

5 a 8 de dezembro, a Junta de Freguesia 

de Campo de Ourique suportou financei-

ramente a entrega de refeições dos res-

taurantes locais aos fregueses, sem custos 

de entrega para os restaurantes, nem cus-

tos de entrega para os residentes.

A medida foi alvo de elogios da Associa-

ção da Hotelaria, Restauração e Similares 

de Portugal (AHRESP).

Esta medida da JF Campo de Ourique 

permitiu que os restaurantes que não ti-

nham meios para entregar comida ao do-

micílio pudessem fazê-lo, recorrendo ao 

serviço dos táxis, sem terem que pagar as 

comissões praticadas pelas plataformas 

de entregas.

Esta modalidade está aberta a outros ti-

pos de entregas, como por exemplo, de 

produtos farmacêuticos, que a mesma 

Junta de Freguesia também já preparou 

com a Cooptáxis. A rede de farmácias 

da Freguesia também beneficia os seus 

clientes, apoiando o Táxi, em parceria 

com a autarquia local.

Governo estima o mais baixo número   
de acidentes mortais para este ano

Sector em parceria com Autarquias

Táxis entregam refeições e bens essenciais
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No mês de setembro, o Sector do Táxi de Córdoba, Espanha, lembrou que a 

plataforma digital Uber continua sem operar na cidade. Com o estado de alar-

me gerado pela pandemia, em 14 de março, a empresa de TVDE deixou a ativi-

dade naquela cidade e não voltou, “nem é esperado”, de acordo com o silêncio 

a que se remeteu desde essa altura. No início do ano eram 75 as licenças TVDE 

para aquela cidade espanhola.

Esta informação contrasta com a realidade de outras áreas da Andaluzia, como 

Málaga ou Sevilha, com maior volume de negócios vinculados aos aeroportos 

e às quais já regressaram os TVDE.

“Eles não se interessam nem pelos clientes nem pelas pessoas que contratam 

e, se não há turismo, fazem funcionar os algoritmos da sua aplicação, fecham 

o negócio, colocam os seus funcionários nas medidas extraordinárias e tem-

porais de regulação do emprego (expedientes de regulação temporal de em-

prego - ERTE) e dispensam o serviço”, desmobilizando os profissionais que tra-

balhavam nesta cidade, critica o presidente da Auttacor, a maior associação de 

táxis de Córdoba, Miguel Ruano.

TVDE não voltaram a Córdoba

Espanha
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O Provedor de Justiça admitiu o tratamen-

to de várias reclamações da Federação Pro-

fissional dos Táxis de Madrid e do Projeto 

Táxi contra a autarquia de Madrid.

Em agosto, o Provedor de Justiça, órgão 

encarregado da tutela da atividade da 

administração, admitiu para tramitação 

judicial as reclamações apresentadas pela 

Federação Profissional de Táxis de Ma-

drid, associação maioritária na capital, e 

pela plataforma de atuação Projecto Táxi, 

contra a edilidade Madrilena, pela desas-

trosa gestão do serviço público de táxis e 

sobretudo pelos danos e consequências 

com que esta ação tem afetado todos 

os profissionais do sector, levando a uma 

grande mobilização no final de junho, 

na qual participou a grande maioria das 

associações representativas do Táxi em 

Madrid.

A Comunidade Autónoma de Madrid de-

senvolveu, durante o mês de agosto, uma 

campanha extraordinária de fiscalização 

de TVDE. O objetivo desta fiscalização foi 

assegurar que os diferentes operadores 

cumprem a regulamentação do sector e 

desenvolvem a sua atividade com todas 

as garantias e transparência para os uti-

lizadores.

Na campanha extraordinária levada a 

cabo pelo Ministério dos Transportes, 

Mobilidade e Infra-estruturas, participa-

ram 14 inspetores da Direção-Geral dos 

Transportes e Mobilidade, em colabora-

ção com agentes da Guardia Civil e polí-

cia local. Na inspeção foram fiscalizadas as 

autorizações de transporte TVDE e os res-

petivos dísticos obrigatórios nas viaturas. 

A infração mais detetada foi a captação 

irregular de clientes ou o recebimento de 

verbas em numerário para pagamentos 

de serviços.

Esta ação de fiscalização faz parte de um 

conjunto de seis campanhas específicas 

previstas para este ano.

Táxi processa Autarquia de Madrid

Campanha   
de inspeção   
de TVDE
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Em linha com os planos do Japão para o 

lançamento de um serviço de táxis voado-

res, a Toyota e a SkyDrive deverão ter um 

modelo comercial, com dois lugares, pron-

to no prazo de três anos.

O carro voador “SD-03” foi exibido num tes-

te público, no fim-de-semana de 29 e 30 de 

agosto, num voo tripulado de quatro minu-

tos, a dois metros do chão, sem qualquer 

problema.

O “carro voador” é apresentado como “o 

veículo elétrico mais pequeno do mundo 

a conseguir fazer descolagens e aterragens 

verticais”. 

O aparelho tem oito rotores para deslocar-

-se em segurança.

A empresa SkyDrive ainda está à espera de 

autorização para poder conduzir o SD-03 

fora do campo de testes mas estima-se que, 

dentro de três anos, a Toyota e a SkyDrive 

tenham um modelo comercial pronto.

Japão

Toyota testa carro voador em primeiro voo tripulado

Depois de um impasse, com um “braço-

-de-ferro” na rua, os motoristas de táxi 

franceses decidiram processar judicial-

mente a Uber no Tribunal Comercial de 

Paris por concorrência desleal. A notícia 

é de 7 de setembro e refere que após 

desaires com o sistema de justiça califor-

niano, táxis de Londres e mais de 6.000 

táxis australianos, a empresa de TVDE 

também terá que enfrentar os motoristas 

de táxi franceses na justiça. De entre os 55 

mil profissionais de táxi credenciados, já 

1.200 decidiram participar na ação coleti-

va por concorrência desleal, uma iniciati-

va sem precedentes na França.

“É uma ação de táxis para táxis. Federa-

ções de táxis e alguns sindicatos como 

FNTI e UNT também estão a acompanhar 

o movimento”, explicou Cédric Dubucq, 

advogado da ação coletiva.

França

Motoristas de táxi vão processar Uber     
por concorrência desleal
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O Governo da República da Irlanda atribuiu um subsídio, no valor de até mil 

euros por pessoa, destinado a apoiar comerciantes e empresários individuais, 

como os do Sector do Táxi, canalizadores, eletricistas e carpinteiros, que não pa-

gam honorários comerciais e que, por isso, não se qualificam para o Programa 

Governo Restart Grant Plus.

A ministra da Proteção Social da Irlanda, Heather Humphreys, abriu, no dia 18 de 

agosto, as inscrições para o recém-renovado Business Support Grant, projetado 

para ajudar os trabalhadores independentes a recuperarem, no âmbito da pan-

demia. Anteriormente, o Business Support Grant apoiava novos empreendedo-

res mas foi renovado para dar apoio específico aos trabalhadores independentes 

que foram gravemente afetados pelos efeitos da pandemia e que, por conse-

quência, tiveram que interromper a sua atividade.

Segundo a ministra, “milhares de empresários em nome individual e proprietários 

de pequenas empresas em todo o País receberam o subsídio de desemprego face à 

COVID-19 nos últimos meses. Por isso tomei a decisão de prorrogar o pagamento até 

abril do próximo ano”.

O Ministério de Proteção Social declarou que este subsídio ajudará aqueles indi-

víduos que fizeram a transição do subsídio de desemprego face à COVID-19 para 

o trabalho por conta própria, desde 18 de maio, marcando a primeira fase para a 

reabertura dos seus negócios.

A empresa AutoX lançou, em 17 de agosto, o seu ser-

viço RoboTaxi em Xangai, República Popular da China, 

em concorrência com o programa-piloto da Didi.

Numa primeira fase, o RoboTaxi estará disponível no 

distrito de Jiading, com uma frota de 100 veículos. As 

viagens podem ser reservadas através do AutoNavi, 

uma aplicação de mapeamento e reserva de trans-

porte de propriedade da Alibaba, um dos investido-

res da startup AutoX. A AutoX e a Didi competem 

com uma lista de serviços de táxi autónomos de rivais 

chineses como as empresas Pony.ai, Baidu e WeRide. 

Todos já implantaram programas de robotaxi em di-

ferentes cidades. Outras empresas, como a Momenta, 

estão focadas na construção e venda de software para 

táxis autónomos de parceiros, o que poderá permitir 

o lançamento de outras frotas de robotáxis.

O RoboTaxis da AutoX também estará disponível para 

reservas através da aplicação Letzgo, da frota de táxis 

de Xangai, pois as duas empresas anunciaram uma 

parceria estratégica. A AutoX também tem planos de 

desenvolver o seu serviço de robotáxi na Europa.

irlanda

Governo irlandês apoia cada   
profissional com mil euros Mensais

China

Serviço RoboTaxi já opera em Xangai
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“Mente sã em corpo são”
O contexto atual deste Sector caracteri-

za-se por muita incerteza, preocupação e 

ansiedade, fatores que ameaçam a saúde 

mental e bem-estar. Iremos abordar um 

tema que não deixa ninguém indiferen-

te, a ansiedade financeira, que ameaça e 

sobrecarrega com problemas reais e con-

sequências significativas na nossa vida.

Ao nível das emoções, a instabilidade 

financeira pode provocar medo, culpa e 

vergonha no entanto é importante que 

as possamos reconhecer e controlar a 

sua influência nas nossas ações. Como?, 

perguntará o leitor.

Aceite as suas emoções: a tristeza, a ira, 

o medo, a frustração fazem parte do pro-

cesso de lidar com as contrariedades.

Sinta gratidão: mesmo sendo mais fá-

cil olhar para o que se perde, é útil olhar 

para o que mantemos e conseguimos 

conquistar mesmo neste cenário, dimi-

nuindo assim a ansiedade.

Tenha um olhar menos pessimista so-

bre este momento, esta não é a primeira 

vez que lida com uma crise económica. 

A seguir de uma crise seguem-se a recu-

peração e crescimento; olhe para as suas 

estratégias bem-sucedidas no passado.

Faça um balanço das necessidades e 

expectativas que nem sempre estão 

equilibradas. Aquilo que realmente preci-

sa e aquilo que deseja são coisas diferen-

tes; as redes sociais passam muitas vezes 

uma ideia de abundância e a compara-

ção pode causar ansiedade.

Enfrente os medos: por vezes evitamos 

falar dos nossos receios, o que é contra-

producente, pois não ajuda a encontrar 

soluções nem permite o alívio do peso 

que suportamos mentalmente. Por 

exemplo, pedirmos ajuda a alguém em 

quem confiamos e analisarmos a melhor 

forma de gerir as nossas dívidas pode 

atenuar a nossa ansiedade. A partilha de 

responsabilidades financeiras, em casal, 

pode ajudar a diminuir a ansiedade e o 

stresse financeiro. Guardar tudo para si, 

não ajuda e pode contribuir para deci-

sões e ações mais impulsivas.

Mantenha-se ativo: arranjar um tempo 

para a atividade física – são inúmeros os 

benefícios, incluindo melhorar o nos-

so humor e diminuir a ansiedade, logo 

ajudar-nos-á a tomar melhores decisões.

Assegure o autocuidado: nestas alturas 

é fácil o descuido. Garantir que descansa-

mos, manter uma alimentação adequada 

e ter momentos de relaxamento e descon-

tração é fundamental para termos energia 

para enfrentar e resolver problemas.

A ansiedade pode causar transtornos signi-

ficativos à nossa saúde psicológica e com-

prometer o nosso bem-estar, pelo que in-

vestir na saúde psicológica pode ser crucial 

para ultrapassar esta complexa situação.

Deste modo, e sem querer minorar o 

problema real financeiro, urge cuidar 

do mais importante recurso, você, pois 

passar a noite em claro a pensar nestas 

preocupações não as resolve; além de 

não descansar, pode contribuir para 

não conseguir relaxar, para o aumen-

to de hábitos pouco saudáveis como 

álcool ou tabaco e isto pode deixá-lo 

pessimista, triste, agressivo, com conse-

quências a nível familiar. Esta situação 

precisa de si, saudável, resiliente e ca-

paz de gerir emoções, pensamentos e 

comportamentos.

Paulo César, psicólogo FPT

Psicologia no trabalho

Cuidar do nosso mais importante recurso
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No dia 15 de setembro de 2020 , 
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Galego, sócio fundador nº 9 da FPT 

com licença em Lisboa.

Foi igualmente fundador da 

Autocoope e ex presidente da 

direcção.
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